
 

 

PROSPECTO DEFINITIVO DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DA QUARTA EMISSÃO DO 

CSHG LOGÍSTICA – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
CNPJ n.º 11.728.688/0001-47 

Registrado da Comissão de Valores Mobiliários – CVM sob o código 146-5, em 08 de junho de 2010 

Código ISIN: BRHGLGCTF004 
Código de Negociação na B3: HGLG11 

 
Administradora 

CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 

CNPJ Nº 61.809.182/0001-30 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n.º 700, 11º andar, Itaim Bibi 

CEP: 04542-000, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

CSHG LOGÍSTICA – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ sob o nº 11.728.688/0001-47 (“Fundo”), constituído sob a 
forma de condomínio fechado, nos termos da Instrução da CVM n.º 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM n.º 472”), com 
prazo de duração indeterminado, representado por sua administradora CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., com 
sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n.º 700, 11º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 61.809.182/0001-30, (“Administradora”) está realizando uma oferta de distribuição pública primária de até 331.878 (trezentas e trinta e uma mil, 
oitocentas e setenta e oito) cotas, parte de sua 4ª (quarta) emissão, todas nominativas e escriturais (“Cotas” e “4ª Emissão”), a ser realizada no Brasil, 
por meio de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, em mercado de balcão não organizado por meio do Sistema de 
Distribuição de Ativos (“DDA”) administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (nova denominação da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros) (“B3”), sujeita a registro na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), conforme procedimentos previstos na Instrução CVM n.º 
472 e na Instrução CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM n.º 400”), cada uma com preço de emissão de R$ 
1.205,26 (mil, duzentos e cinco reais e vinte e seis centavos) (“Valor de Emissão por Cota” e “Oferta”, respectivamente), totalizando a Oferta o 
montante de: 

R$ 399.999.278,28* 

(trezentos e noventa e nove milhões, novecentos e noventa e nove 
mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos) 

*O valor acima não inclui o Custo Unitário de Distribuição (conforme definido neste Prospecto Definitivo), destinado a arcar com os custos 
unitários da 4ª Emissão, no valor de R$ 41,84 (quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos) por Cota subscrita, a ser pago pelos 
investidores que subscreverem Cotas.  

A Oferta, realizada em regime de melhores esforços, será coordenada pela CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., 
com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n.º 700, 11º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 
61.809.182/0001-30, na qualidade de coordenadora líder (“Coordenadora Líder”), e pelo Banco Bradesco BBI S.A., instituição participante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3064 – 10º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.271.464/0103-43 (“Coordenador Bradesco BBI” e, em conjunto com a Coordenadora Líder, as “Coordenadoras”), 
que poderão, ainda, contratar outras instituições membro do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Distribuidoras Contratadas” e, quando em 
conjunto com as Coordenadoras, as “Instituições Participantes da Oferta”). As Cotas serão negociadas no mercado secundário na B3.  

O pagamento de cada uma das Cotas será realizado em moeda corrente nacional, quando da sua liquidação, pelo Valor de Emissão por Cota, 
acrescido do Custo Unitário de Distribuição (“Preço de Aquisição”), não sendo permitida a aquisição de Cotas fracionadas. A Coordenadora Líder, na 
qualidade de administradora do Fundo, poderá optar por aumentar a quantidade de Cotas originalmente ofertada, nos termos e conforme os limites 
estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução da Instrução CVM n.º 400, até um montante que não exceda em 20% (vinte por cento) a 
quantidade inicialmente ofertada (“Opção de Lote Adicional”), podendo, ainda,a Coordenadora Líder, optar por distribuir lote suplementar de Cotas, nos 
termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 24 da Instrução CVM n.º 400, até um montante que não exceda em 15% (quinze por cento) a 
quantidade inicialmente ofertada (“Opção de Lote Suplementar”). Portanto, a Opção de Lote Adicional, caso exercida, compreenderá a colocação de, 
no máximo, 66.375 (sessenta e seis mil, trezentas e setenta e cinco) Cotas adicionais, e a Opção de Lote Suplementar, caso exercida, compreenderá a 
colocação de, no máximo, 49.781 (quarenta e nove mil, setecentas e oitenta e uma) Cotas adicionais, totalizando, portanto, em conjunto, a 
possibilidade de colocação de 116.156 (cento e dezesseis mil, cento e cinquenta e seis) Cotas adicionais. Caso exercidas a Opção de Lote Adicional 
e/ou a Opção de Lote Suplementar, às Cotas daí originadas serão aplicadas as mesmas condições e preço das Cotas inicialmente ofertadas e a oferta 
de tais Cotas será conduzida sob o regime de melhores esforços.  

O Fundo foi regularmente constituído pela Administradora por meio de Instrumento Particular de Constituição do Fundo celebrado em 04 de março de 
2010, o qual foi devidamente registrado perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, São Paulo, sob o n.º 1.606.996, em 
05 de março de 2010, sendo que seu regulamento em vigor, datado de 12 de setembro de 2017, encontra-se devidamente registrado perante o 6º 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, São Paulo, sob o n.º 1.830.060, em 14 de setembro de 2017 (“Regulamento”). 

A Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de setembro de 2017, conforme ata devidamente registrada perante o 6º Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de São Paulo sob o n.º 1.830.060, em 14 de setembro de 2017, em conjunto com o Instrumento Particular do Fundo de 13 de 
setembro de 2017, devidamente registrado perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo sob o n.º 1.830.059, em 14 de 
setembro de 2017, aprovaram os principais termos e condições da Oferta.  

O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um imóvel ou empreendimento imobiliário específico para investimento e o Prospecto 
Definitivo contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, das Cotas, do Fundo emissor, suas atividades, 
situação econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, e foi elaborado de acordo com as 
normas pertinentes.  

A Oferta da 4ª Emissão de Cotas foi registrada na CVM sob o n.º CVM/SRE/RFI/2018/002, em 26 de janeiro de 2018. 

Este Prospecto Definitivo não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de investimento nas Cotas. Antes de 
investir nas Cotas, os potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação do Fundo, de sua política de investimento, de 
sua condição financeira e dos riscos decorrentes do investimento nas Cotas. 



 

 

Os Investidores devem ler a seção “Fatores de Risco” nas páginas 48 a 55 deste Prospecto Definitivo para avaliação dos riscos que devem 
ser considerados para o investimento nas Cotas.  
A autorização para funcionamento do Fundo e o registro da emissão não implicam, por parte da CVM, garantia da veracidade das 
informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, de sua instituição administradora, de sua política de investimentos, do 
empreendimento que constituir seu objeto, ou, ainda, das Cotas a serem distribuídas. O Fundo poderá vir a contratar operações com 
derivativos, exclusivamente para fins de proteção patrimonial. Tais estratégias, da forma como são adotadas, podem resultar em perdas 
patrimoniais para os cotistas do Fundo. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora ou de suas 
respectivas partes relacionadas, de qualquer mecanismo de seguro, ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 

ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. O 
INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE A 
ADMINISTRADORA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA 
POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DO TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE 
RISCO, QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO E DO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE 
SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, DOS FATORES DE RISCOS AOS QUAIS O FUNDO E, 
CONSEQUENTEMENTE, OS COTISTAS, ESTÃO SUJEITOS, BEM COMO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DAS DEMAIS DESPESAS DEVIDAS 
PELO FUNDO. 

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS DA CVM E 
ANBIMA. 

NÃO SERÁ UTILIZADA A SISTEMÁTICA QUE PERMITA O RECEBIMENTO DE RESERVAS. 

O FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIAS DA ADMINISTRADORA, DA COORDENADORA LÍDER, DE 
QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC PARA REDUÇÃO OU ELIMINAÇÃO DOS RISCOS 
AOS QUAIS ESTÁ SUJEITO, E CONSEQUENTEMENTE, AOS QUAIS OS COTISTAS TAMBÉM PODERÃO ESTAR SUJEITOS. 

A RENTABILIDADE PREVISTA E/OU OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 

AS NFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM NÃO O 
SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL 
ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES 
DESTE PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE ESTE ESTÁ EXPOSTO. 

A data do presente Prospecto Definitivo é 29 de janeiro de 2018. 

CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
CNPJ N.º 61.809.182/0001-30  

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n.º 700, 11º andar, Itaim Bibi 
CEP: 04542-000, São Paulo, Estado de São Paulo 

Coordenadora Líder e Administradora Coordenador Bradesco BBI 

 

 

Distribuidoras Contratadas 

     

Assessoria Legal 
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DEFINIÇÕES 

 
Para fins do presente Prospecto Definitivo, conforme definido abaixo, as definições listadas 
nesta seção, salvo se outro significado lhes for expressamente atribuído, têm o seguinte 
significado: 
 

Administradora Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Distribuição Pública de Cotas da 
4ª Emissão do Fundo. 
 

Anúncio de Início Anúncio de Início da Distribuição Pública de Cotas da 4ª 
Emissão do Fundo. 
 

Auditor Independente 
 

KPMG Auditores Independentes, auditor independente 
autorizado pela CVM, responsável pelas demonstrações 
financeiras do Fundo. 
 

Aviso ao Mercado 
 

Aviso divulgado ao mercado nos termos dos art. 53 e 54-A da 
Instrução CVM n.º 400, na página da Administradora, da CVM 
e da B3 na rede mundial de computadores. 
 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (nova denominação da 
BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros), sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Antonio Prado, n.º 48, 7º andar, 
Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.346.601/0001-25. 
 

CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda. 
 

Contrato de Distribuição Contrato de Coordenação e Colocação, sob Regime de 
Melhores Esforços de Distribuição, de Cotas da 4ª Emissão do 
CSHG Logística – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 
 

Coordenadora Líder Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., 
instituição responsável pela coordenação da colocação das 
Cotas. 
 

Cotas Cotas do Fundo objeto da Oferta.  
 

Cotas Remanescentes Cotas não colocadas aos titulares do Direito de Preferência. 
 

Cotistas Titulares de cotas de emissão do Fundo. 
 

Custo Unitário de 
Distribuição  

Nos termos do item 6.3.9 do Ofício Circular/CVM/SIN/nº 
5/2014, cada Investidor que vir a subscrever cotas no âmbito 
da 4ª Emissão deverá arcar com o custo unitário de 
distribuição por cota, que será equivalente ao percentual fixo 
de 3,47% (três vírgula quarenta e sete por cento) incidente 
sobre o Valor de Emissão por Cota, no valor de R$ 41,84 
(quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos) por Cota 
subscrita, correspondente ao quociente entre o valor dos 
gastos da distribuição primária das cotas da 4ª Emissão e o 
volume total da Oferta, considerando arredondamento de 
casas decimais, conforme especificado no item 3.2 
(‘Demonstrativo de Custos da Oferta’), na página 47 deste 
Prospecto Definitivo, sendo certo que caso haja eventual saldo 
do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da 
Oferta, este será revertido em favor do Fundo. 
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CVM Comissão de Valores Mobiliários. 
 

Data Base 
 

Fechamento dos mercados do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 
data de realização da Assembleia, qual seja, 13 de setembro 
de 2017, com base na qual será verificada a relação de 
Cotistas que poderão exercer o Direito de Preferência.  
 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos administrado pela B3. 
 

Dia Útil Quaisquer dias exceto (i) sábados, domingos, feriados de 
âmbito nacional, feriados no Estado de São Paulo ou feriados 
na Cidade de São Paulo; e/ou (ii) aqueles em que, por 
qualquer motivo, não houver expediente na B3. 
 

Direito de Preferência  
 

Direito de Preferência para a subscrição e integralização de 
novas cotas do Fundo, existente nos termos do inciso II do 
artigo 15 do Regulamento, na proporção máxima da respectiva 
participação de cada Cotista no patrimônio líquido do Fundo 
verificada na Data Base.  
 

4ª Emissão 4ª Emissão de Cotas. 
 

Estudo de Viabilidade 
 

Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira do Fundo e da 
Oferta.  
 

Fundo CSHG Logística – Fundo de Investimento Imobiliário – FII, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 11.728.688/0001-47. 
 

Instituição Depositária Instituição Financeira contratada pelo Fundo para manter as 
cotas do Fundo em contas de depósito em nome de seus 
respectivos titulares, bem como responsável pela escrituração 
das cotas do Fundo – Itaú Unibanco S.A. 
 

Coordenador Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A. 

Coordenadoras Coordenadora Líder e Coordenador Bradesco BBI quando 
referidas em conjunto. 
 

Instituições Participantes da 
Oferta 
 

Coordenadora Líder e Coordenador Bradesco BBI, bem como 
as demais instituições membro do sistema de distribuição de 
valores mobiliários contratadas, quando todas estas referidas 
em conjunto.  
 
A contratação da Coordenadora Líder e do Coordenador 
Bradesco BBI atende os requisitos da Instrução CVM n.º 472 e 
do Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, uma vez que os 
custos decorrentes de tal contratação, bem como os demais 
custos relacionados à Oferta serão integralmente arcados 
pelos Investidores que subscreverem as Cotas. 
 

Instrução CVM n.º 400 Instrução da CVM n.º 400, de 19 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 
 

Instrução CVM n.º 472 Instrução da CVM n.º 472, de 31 de dezembro de 2008, 
conforme alterada. 
 

Investidores Pessoas físicas e jurídicas, investidores institucionais, 
residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como 
fundos de investimento, com objetivo de investimento de longo 
prazo, que vierem a subscrever as Cotas no âmbito da Oferta, 
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sendo certo que não será permitida a subscrição das Cotas da 
Oferta por clubes de investimento. 
 

Investimento Mínimo  
 

Exceto no tocante ao exercício do Direito de Preferência pelos 
atuais Cotistas do Fundo, a aplicação inicial mínima por 
Investidor no Fundo será de, pelo menos, 100 (cem) Cotas por 
Investidor, representantivas de, no mínimo, R$ 120.526,00 
(cento e vinte mil, quinhentos e vinte e seis reais), conforme 
Valor de Emissão por Cota. 
 

Oferta Distribuição pública primária de até 331.878 (trezentas e trinta 
e uma mil, oitocentas e setenta e oito) das Cotas da 4ª 
Emissão, nos termos da Instrução CVM n.º 400, sem 
considerar a Opção de Lote Suplementar e/ou a Opção de 
Lote Adicional.  
 

Opção de Lote Adicional Opção que poderá ser exercida pela Coordenadora Líder e a 
seu exclusivo critério, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, 
da Instrução CVM n.º 400, que poderá aumentar a quantidade 
de Cotas objeto da Oferta em até em 20% (vinte por cento) a 
quantidade inicialmente ofertada. Portanto, a Opção de Lote 
Adicional, caso exercida, compreenderá a colocação de, no 
máximo, 66.375 (sessenta e seis mil, trezentas e setenta e 
cinco) Cotas adicionais. 
 

Opção de Lote Suplementar Opção que poderá ser exercida pela Coordenadora Líder, 
caso a procura pelas Cotas objeto da Oferta assim justifique, 
nos termos do artigo 24, da Instrução CVM n.º 400, que 
poderá aumentar a quantidade de Cotas objeto da Oferta em 
até em 15% (quinze por cento) a quantidade inicialmente 
ofertada. Portanto, a Opção de Lote Suplementar, caso 
exercida, compreenderá a colocação de, no máximo, 49.781 
(quarenta e nove mil, setecentas e oitenta e uma) Cotas 
adicionais. 
 

Período de Exercício do 
Direito de Preferência 

Período para exercício do Direito de Preferência que será de 
10 (dez) Dias Úteis contados a partir da data de divulgação do 
Anúncio de Início.  
 

Períodos de Subscrição Período de Exercício do Direito de Preferência, 1º Período de 
Subscrição de Cotas Remanescentes e 2º Período de 
Subscrição de Cotas Remanescentes, referidos em conjunto. 
 

Pessoas Vinculadas (i) Prestadores de serviço do Fundo, seus administradores e 
partes relacionadas, (ii) Instituições Participantes da Oferta, 
seus administradores e partes relacionadas, (iii) outras 
pessoas vinculadas à Oferta, ou (iv) cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau 
de qualquer uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii) e (iii) 
anteriores. 

Plano de Distribuição Plano de distribuição das Cotas, a ser observado pelas 
Instituições Participantes da Oferta, nos termos descritos no 
item 2.5.2, nas páginas 37 e 38 deste Prospecto Definitivo.  
 

Prazo da Oferta 
 

O prazo de distribuição das Cotas da Oferta é de até 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir da divulgação do 
Anúncio de Início, nos termos da Instrução CVM nº 400, ou até 
a data da divulgação do Anúncio de Encerramento, conforme 
abaixo, o que ocorrer primeiro. 
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A Administradora poderá, a seu exclusivo critério, encerrar a 
Oferta imediatamente após a liquidação dos pedidos efetuados 
pelos Investidores ao término de cada um dos Períodos de 
Subscrição, desde que seja observado o Montante Mínimo, 
mediante divulgação do Anúncio de Encerramento, conforme 
cronograma tentativo descrito na página 38 deste Prospecto 
Definitivo. 
 

Preço de Aquisição  Preço pago pelo Investidor quando da subscrição e 
integralização das Cotas, que corresponderá ao Valor de 
Emissão por Cota acrescido do Custo Unitário de Distribuição, 
no total de R$ 1.247,10 (mil duzentos e quarenta e sete reais e 
dez centavos). 
 

Prospecto Definitivo Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição de 
Cotas da 4ª Emissão do Fundo, divulgado na data do 
protocolo do pedido de registro da Oferta junto à CVM. 
 

Prospecto Definitivo Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição de 
Cotas da 4ª Emissão do Fundo, divulgado em conjunto com o 
Anúncio de Início e após a obtenção do registro da Oferta 
junto à CVM. 
 

Quantidade Mínima de 
Subscrição ou Montante 
Mínimo 
 

A Oferta não será cancelada caso até o final do Prazo da 
Oferta, conforme definido abaixo, seja subscrita a quantidade 
mínima de Cotas correspondentes a R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais). 
 

Regulamento Regulamento do Fundo, datado de 12 de setembro de 2017, 
que se encontra devidamente registrado perante o 6º Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, São 
Paulo, sob o n.º 1.830.060, em 14 de setembro de 2017. 
 

Distribuição Parcial Será admitida a distribuição parcial da Oferta, nos termos dos 
artigos 30 e 31 da Instruçao CVM 400, desde que tenham sido 
subscritas Cotas em quantidade igual ou superior à 
Quantidade Mínima de Subscrição, mas não correspondentes 
à totalidade da Oferta, somente as Cotas não subscritas serão 
canceladas, mantida a Oferta no valor correspondente à 
efetiva subscrição e integralização de Cotas 
 

Termo de Adesão Termo firmado pelas Corretoras Contratadas para adesão ao 
Contrato de Distribuição. 
 

Valor da Oferta ou Montante 
da Oferta 

R$ 399.999.278,28 (trezentos e noventa e nove milhões, 
novecentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e oito 
reais e vinte e oito centavos), sem considerar a Opção de Lote 
Adicional e/ou a Opção de Lote Suplementar. 
 
O valor acima não inclui o Custo Unitário de Distribuição, 
destinado a arcar com os custos unitários da 4ª Emissão, 
equivalente ao percentual fixo de 3,47% (três vírgula quarenta 
e sete por cento) incidente sobre o Valor de Emissão por Cota, 
no valor de R$ 41,84 (quarenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos) por Cota subscrita, correspondente ao quociente 
entre o valor dos gastos da distribuição primária das cotas da 
4ª Emissão e o volume total da Oferta, considerando 
arredondamento de casas decimais, conforme especificado no 
item 3.2 (‘Demonstrativo de Custos da Oferta’), na página 47 
deste Prospecto Definitivo, sendo certo que caso haja eventual 
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saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento 
da Oferta, este será revertido em favor do Fundo. 
 

Valor de Emissão por Cota Valor de emissão de cada Cota, que corresponde a R$ 
1.205,26 (mil, duzentos e cinco reais e vinte e seis centavos), 
tendo sido este precificado com base no valor de mercado das 
cotas do Fundo já emitidas, auferido pela média do 
fechamento das cotas do Fundo no mercado secundário no 
período de 12 (doze) meses precedentes à data de realização 
da Assembleia Geral de Cotistas que aprovou a Oferta. 
 

1º Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes 

Após o encerramento do Período de Exercício do Direito de 
Preferência e liquidação dos pedidos efetuados durante o 
Período de Exercício do Direito de Preferência, caso existam 
Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o exercício da 
Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional, será iniciado o 1º 
Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, conforme 
cronograma tentativo descrito na página 38 deste Prospecto 
Definitivo, no qual o Investidor que esteja interessado em 
investir em Cotas poderá formalizar seu pedido de subscrição 
de Cotas junto às Instituições Participantes da Oferta, 
observado o Investimento Mínimo. 
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço 
de Aquisição, realizados no 1º Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes se dará no 3º (terceiro) Dia Útil 
seguinte ao término do 1º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, em moeda corrente nacional, sendo que tal 
liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3. 
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas 
na referida data de liquidação, o Investidor ficará 
impossibilitado de concluir suas ordens de investimento 
relativamente àquelas Cotas e os Boletins de Subscrição 
firmados serão resolvidos. 
 

2º Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes 

Após o encerramento do 1º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes e liquidação dos pedidos efetuados durante o 
1º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, caso 
existam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o 
exercício da Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional, será 
iniciado o 2º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, 
conforme cronograma tentativo descrito na página 38 deste 
Prospecto Definitivo, no qual o Investidor que esteja 
interessado em investir em Cotas poderá formalizar seu 
pedido de subscrição de Cotas junto às Instituições 
Participantes da Oferta, observado o Investimento Mínimo. 
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço 
de Aquisição, realizados no 2º Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes se dará no 3º (terceiro) Dia Útil 
seguinte ao término do 2º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, em moeda corrente nacional, sendo que tal 
liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3. 
 
Ressalvado o exercício do Direito de Preferência, Pessoas 
Vinculadas somente poderão efetuar pedidos de subscrição de 
Cotas durante o 2º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes. Caso seja verificado excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas incialmente 
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ofertada, serão cancelados todos e quaisquer pedidos de 
subscrição de Cotas de Pessoas Vinculadas, nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM n.º 400. 
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas 
na referida data de liquidação, o Investidor ficará 
impossibilitado de concluir suas ordens de investimento 
relativamente àquelas Cotas e os Boletins de Subscrição 
firmados serão resolvidos. 
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RESUMO DA QUARTA EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO 

 
 

Emissor 
CSHG Logística – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 
 

Administradora 
Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

Coordenadora Líder 
Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
 

Coordenador 

Banco Bradesco BBI S.A.., instituição intermediária integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários contratada pela 
Coordenadora Líder para participar da Oferta, em conjunto com 
a Coordenadora Líder.  
 

Coordenadoras Coordenadora Líder e Coordenador Bradesco BBI quando 
referidas em conjunto. 

Instituições Participantes da 
Oferta 

A Coordenadora Líder e o Coordenador Bradesco BBI, bem 
como as demais instituições membro do sistema de distribuição 
de valores mobiliários contratadas, quando todas estas 
considerados em conjunto. 
 

Número de Ordem da 
Emissão 
 

4ª (quarta) Emissão. 

Número de Séries da 4ª 
Emissão 

Série única. 
 

Aprovação Societária  
 

A 4ª Emissão foi aprovada por meio de AGE realizada em 12 de 
setembro de 2017, conforme ata devidamente registrada perante 
o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo-
SP sob o nº 1.830.060, em 14 de setembro de 2017. 
 

Quantidade de Cotas e 
Opção de Lote Adicional 
e/ou Opção de Lote 
Suplementar 

Serão emitidas até 331.878 (trezentas e trinta e uma mil, 
oitocentas e setenta e oito) Cotas, sendo que a Coordenadora 
Líder poderá optar por exercer a Opção de Lote Adicional e/ou a 
Opção de Lote Suplementar, caso em que a quantidade de 
Cotas acima prevista poderá ser aumentada em até 20% (vinte 
por cento) e 15% (quinze por cento), respectivamente, das Cotas 
inicialmente ofertadas. Portanto, a Opção de Lote Adicional, caso 
exercida, compreenderá a colocação de, no máximo, 66.375 
(sessenta e seis mil, trezentas e setenta e cinco) Cotas 
adicionais, e a Opção de Lote Suplementar, caso exercida, 
compreenderá a colocação de, no máximo, 49.781 (quarenta e 
nove mil, setecentas e oitenta e uma) Cotas adicionais, 
totalizando, portanto, em conjunto, a possibilidade de colocação 
de 116.156 (cento e dezesseis mil, cento e cinquenta e seis) 
Cotas adicionais. 
 

Valor de Emissão por Cota 

R$ 1.205,26 (mil, duzentos e cinco reais e vinte e seis centavos), 
precificado com base no valor de mercado das cotas do Fundo já 
emitidas, auferido pela média do fechamento das cotas do Fundo 
no mercado secundário no período de 12 (doze) meses 
precedentes à data de realização da Assembleia Geral de 
Cotistas que aprovou a Oferta. Tal valor corresponde ao valor 
líquido recebido pelo Fundo na emissão das Cotas. 
Contudo, os Investidores integralizarão o Preço de 
Aquisição, que corresponde ao Valor de Emissão por Cota 
acrescido do Custo Unitário de Distribuição. 

 

Custo Unitário de 
Distribuição 

Nos termos do item 6.3.9 do Ofício Circular/CVM/SIN/nº 5/2014, 
cada Investidor que vir a subscrever cotas no âmbito da 4ª 
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Emissão deverá arcar com o custo unitário de distribuição por 
Cota, que será equivalente ao percentual fixo de 3,47% (três 
vírgula quarenta e sete por cento) incidente sobre o Valor de 
Emissão por Cota, no valor de R$ 41,84 (quarenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos) por Cota subscrita, correspondente ao 
quociente entre o valor dos gastos da distribuição primária das 
cotas da 4ª Emissão e o volume total da Oferta, considerando 
arredondamento de casas decimais, conforme especificado no 
item 3.2 (‘Demonstrativo de Custos da Oferta’), na página 47 
deste Prospecto Definitivo, sendo certo que caso haja eventual 
saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da 
Oferta, este será revertido em favor do Fundo.  
 

Preço de Aquisição  

Preço pago pelo Investidor quando da subscrição e 
integralização, que corresponderá ao Valor de Emissão por Cota 
acrescido do Custo Unitário de Distribuição, no total de R$ R$ 
1.247,10 (mil duzentos e quarenta e sete reais e dez centavos). 
 

Valor da Oferta ou 
Montante da Oferta 

R$ 399.999.278,28 (trezentos e noventa e nove milhões, 
novecentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e oito reais 
e vinte e oito centavos), sem considerar a Opção de Lote 
Adicional e/ou a Opção de Lote Suplementar. 
 
O valor acima não inclui o Custo Unitário de Distribuição, 
destinado a arcar com os custos unitários da 4ª Emissão, 
equivalente ao percentual fixo de 3,47% (três vírgula quarenta e 
sete por cento) incidente sobre o Valor de Emissão por Cota, no 
valor de R$ 41,84 (quarenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos) por Cota subscrita, correspondente ao quociente entre 
o valor dos gastos da distribuição primária das cotas da 4ª 
Emissão e o volume total da Oferta, considerando 
arredondamento de casas decimais, conforme especificado no 
item 3.2 (‘Demonstrativo de Custos da Oferta’), na página 47 
deste Prospecto Definitivo, sendo certo que caso haja eventual 
saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da 
Oferta, este será revertido em favor do Fundo. 
 

Direito de Preferência 
 

Será garantido aos Cotistas do Fundo que estejam nessa 
condição na Data Base, nos termos do Regulamento do Fundo, 
o direito de subscrever e integralizar as Cotas da 4ª Emissão, 
limitada à proporção da respectiva participação de cada Cotista 
no patrimônio líquido do Fundo na Data Base, durante o período 
de 10 (dez) Dias Úteis contados a partir da data de divulgação 
do Anúncio de Início da Oferta. Caso a quantidade de Cotas cuja 
subscrição o Cotista fizer jus não perfaça um número inteiro, 
haverá arredondamento para baixo (não serão consideradas as 
casas decimais, mantendo-se apenas o número inteiro), não 
havendo possibilidade de subscrição de Cotas fracionárias. 
 
Nos termos do Regulamento do Fundo, é vedada a negociação 
ou transferência do Direito de Preferência pelos Cotistas do 
Fundo. 
 
Os Cotistas que desejarem exercer seu Direito de Preferência na 
subscrição e integralização das Cotas, respeitada a 
proporcionalidade mencionada acima, deverão observar os 
procedimentos para exercício cabíveis, quais sejam: (i) os 
Cotistas titulares de cotas do Fundo depositadas na Central 
Depositária da B3 deverão procurar os seus agentes de custódia 
para a subscrição e integralização das Cotas e maiores 
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informações; e (ii) os Cotistas titulares de cotas do Fundo 
mantidas em ambiente escritural e, portanto, custodiadas 
diretamente no Itaú Unibanco S.A. que desejarem subscrever 
Cotas deverão comparecer a uma das agências especializadas 
do Itaú Unibanco S.A., conforme indicadas no website 
www.itau.com.br/securitiesservices/investidores/ (Rio de Janeiro: 
agência Av. Almirante Barroso, 52, 2º andar, Centro / São Paulo: 
agência R. Boa Vista, 176, 1º Subsolo, Centro) e, em caso de 
dúvidas, poderão entrar em contato com a central de 
atendimento a investidores (tel. capitais e regiões metropolitanas 
3003-9285, demais localidades 0800-7209285). No caso de 
Cotista representado por procurador, o procurador deverá portar 
a documentação que clara e expressamente lhe conceda 
poderes de representação especificamente para o fim de 
subscrição das Cotas. 
 
Os detentores do Direito de Preferência poderão condicionar a 
sua adesão à Oferta à distribuição (a) à colocação da  totalidade 
do Montante da Oferta até o término do Prazo da Oferta ou (b) à 
colocação de montante equivalente ao Montante Mínimo da 
Oferta até o término do Prazo da Oferta, sendo que, na hipótese 
de implementação da condição descrita neste item “(b)”, o 
detentor do Direito de Preferência poderá indicar sua intenção de 
subscrever (i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu 
pedido de subscrição de Cotas; ou (ii) a quantidade de Cotas 
proporcional às Cotas colocadas no âmbito da Oferta, 
observadas as disposições sobre Distribuição Parcial previstas 
neste Prospecto Definitivo. 
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço de 
Aquisição, realizados durante o Período de Exercício do Direito 
de Preferência se dará no último dia do Período de Exercício do 
Direito de Preferência, em moeda corrente nacional, sendo que 
tal liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3. 
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas na 
referida data de liquidação, o Investidor ficará impossibilitado de 
concluir suas ordens de investimento relativamente àquelas 
Cotas e os Boletins de Subscrição firmados serão resolvidos. 
 

Nos termos do Regulamento do Fundo, é vedada a negociação 
do Direito de Preferência pelos Cotistas do Fundo. 
 

 
Público Alvo da Oferta 

A Oferta é destinada ao público em geral, pessoas físicas e 
jurídicas, investidores institucionais, residentes e domiciliadas no 
Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento, com 
objetivo de investimento de longo prazo, sendo garantido aos 
Investidores o tratamento igualitário e equitativo. Não será 
permitida a subscrição das Cotas da Oferta por clubes de 
investimento. 
 

Quantidade Mínima de 
Subscrição da 4ª Emissão 
por Investidor 

Exceto no tocante ao exercício do Direito de Preferência, a 
aplicação inicial mínima por Investidor equivalente no Fundo será 
de, pelo menos, 100 (cem) Cotas por Investidor. 
 

Quantidade Máxima de 
Subscrição da 4ª Emissão 
por Investidor 

Exceto no tocante ao exercício do Direito de Preferência, não 
haverá limite máximo de investimento em Cotas no âmbito da 
Oferta por um único Investidor. 
 

Distribuição Parcial A Oferta não será cancelada caso, até o final do Prazo da Oferta, 
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 conforme definido abaixo, seja subscrita a quantidade mínima de 
Cotas correspondentes a, no mínimo, R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais). 
 
Caso tenham sido subscritas cotas que correspondam ao 
Montante Mínimo, mas não correspondentes ao Montante da 
Oferta, somente as Cotas não subscritas serão canceladas, 
mantida a Oferta no valor correspondente à efetiva subscrição e 
integralização de Cotas. 
 
Tendo em vista a possibilidade de distribuição parcial, nos 
termos do artigo 31 da Instrução CVM n.º 400, o Investidor 
poderá, no ato da aceitação da Oferta, quando da realização do 
seu pedido de subscrição de Cotas, condicionar sua adesão à 
Oferta: (a) à colocação do montante total da Oferta até o término 
do Prazo da Oferta ou (b) à colocação de montante equivalente 
ao Montante Mínimo da Oferta até o término do Prazo da Oferta, 
sendo que, na hipótese de implementação da condição descrita 
neste item “(b)”, o Investidor poderá indicar sua intenção de 
subscrever (i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu 
pedido de subscrição de Cotas; ou (ii) a quantidade de Cotas 
proporcional às Cotas colocadas no âmbito da Oferta.  
 
Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição até 
o final do Prazo da Oferta, a Oferta será cancelada, devendo as 
Instituições Participantes da Oferta adotar as medidas 
necessárias com vistas aos seus respectivos cancelamentos, 
com a consequente restituição aos Investidores, na proporção do 
número de Cotas, dos recursos financeiros integralizados pelos 
Investidores, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos 
durante o período, se houver, no prazo de até 10 (dez) Dias 
Úteis, contado da data em que se verificar o cancelamento da 
Oferta. 
 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, em relação 
aos Investidores que condicionarem a sua adesão à Oferta, 
deverão as Instituições Participantes da Oferta adotar as 
medidas necessárias com vistas ao efetivo cancelamento das 
Cotas subscritas por tais Investidores, com a consequente 
restituição aos Investidores, na proporção do número de Cotas 
canceladas, dos recursos financeiros integralizados pelos 
Investidores pelas Cotas canceladas, acrescidos dos 
rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, no 
prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contado da data em que se 
verificar a não implementação da condição 
 
No caso de Distribuição Parcial, atingido o Montante Mínimo, 
caso os valores pagos pelos Investidores que confirmarem sua 
adesão à Oferta a título de Custo Unitário não sejam suficientes 
para arcar com os custos relativos à Oferta, conforme descritos 
no item 3.2 deste Prospecto Definitivo, na página 47, a 
Coordenadora Líder arcará com os referidos custos de 
distribuição. 
 

Prazo da Oferta 

O prazo de distribuição das Cotas da Oferta é de até 180 (cento 
e oitenta) dias contados a partir da divulgação do Anúncio de 
Início, nos termos da Instrução CVM nº 400, ou até a data da 
divulgação do Anúncio de Encerramento, conforme abaixo, o que 
ocorrer primeiro. 
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A Coordenadora Líder poderá a seu exclusivo critério, encerrar a 
Oferta imediatamente após a liquidação dos pedidos efetuados 
pelos Investidores ao término de cada um dos Períodos de 
Subscrição, desde que seja observado o Montante Mínimo, 
mediante divulgação do Anúncio de Encerramento, conforme 
cronograma tentativo descrito na página 38 deste Prospecto 
Definitivo. 
 

Negociação 

As cotas do Fundo são negociadas no mercado secundário 
exclusivamente na B3 sob o código “HGLG11”. 

 
As Cotas somente poderão ser negociadas pelos Investidores no 
mercado secundário após o encerramento da Oferta por meio da 
divulgação do respectivo Anúncio de Encerramento; e (ii) o 
trâmite operacional perante a B3 para iniciar a referida 
negociação, observado que a negociação das cotas da 1ª, 2ª e 
3ª emissões do Fundo seguirá seu curso normal. 
 

Pedidos de Subscrição e 
Alocação 

A alocação das Cotas será feita de acordo com a ordem 
cronológica de chegada das ordens de subscrição das Cotas, 
enviadas pelas Instituições Participantes da Oferta à B3. 
 
No caso de um potencial Investidor efetuar mais de um pedido 
de subscrição, os pedidos serão considerados pedidos 
independentes, sendo considerado o primeiro pedido de 
subscrição efetuado aquele que primeiramente for processado 
com sucesso pelo sistema DDA da B3. 
 
A ordem cronológica de chegada dos pedidos de subscrição de 
Cotas será verificada no momento em que a ordem for 
processada com sucesso pelo sistema DDA da B3, seja por tela 
ou por arquivo eletrônico. A B3 não considerará o momento em 
que o potencial Investidor efetua o pedido de subscrição de 
Cotas junto à Instituição Participante da Oferta. 
 
Em caso de pedidos de subscrição enviados pelas Instituições 
Participantes da Oferta via sistema DDA através de arquivo 
eletrônico, todos os pedidos contidos em um mesmo arquivo 
serão considerados com o mesmo horário de chegada. No 
entanto, o processamento da alocação a partir de um arquivo 
eletrônico será realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo 
certo que esta forma de atendimento não garante que as 
reservas encaminhadas no mesmo arquivo eletrônico sejam 
integralmente atendidas. 
 
O processo de alocação por ordem cronológica de chegada 
poderá acarretar em alocação parcial no último pedido de 
subscrição alocado, conforme o caso. 
 
Os pedidos de subscrição de Cotas cancelados, por qualquer 
motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica das 
Cotas. 
 
Quando da integralização dos recursos, os Investidores 
receberão recibos de integralização, os quais serão efetivamente 
convertidos em Cotas após o encerramento da Oferta. 
 

Declaração de Inadequação 
O investimento em cotas de Fundos de Investimento Imobiliário 
não é adequado a investidores que necessitem de liquidez, 
tendo em vista que os fundos de investimento imobiliário 
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encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da 
possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa ou 
mercado de balcão organizado. Além disso, os fundos de 
investimento imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou 
seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, 
sendo que os seus Cotistas podem ter dificuldades em realizar a 
venda de suas cotas no mercado secundário. 
 

Rendimentos 
 

Os Investidores que adquirirem cotas nesta 4ª Emissão farão jus 
ao recebimento de rendimentos que vierem a ser distribuídos 
pelo Fundo, em igualdade de condições aos demais Cotistas, a 
partir do 1º (primeiro) mês seguinte ao término da Oferta. 
 

Forma de Distribuição 

A Oferta será realizada no Brasil, sendo que as Cotas da 4ª 
Emissão serão distribuídas publicamente após obtenção de 
registro perante a CVM - pela Coordenadora Líder e pelo 
Coordenador Bradesco BBI sob o regime de melhores esforços, 
nos termos da Instrução CVM n.º 400, da Instrução CVM n.º 472 
e demais normativos aplicáveis. As Cotas da 4ª Emissão serão 
registradas no DDA para distribuição no mercado primário e, 
após sua integralização, serão listadas para negociação no 
mercado secundário administrado pela B3, sendo que as Cotas 
da 4ª Emissão ficarão bloqueadas para negociação até (i) o 
encerramento da Oferta por meio da divulgação do respectivo 
Anúncio de Encerramento; e (ii) o trâmite operacional perante a 
B3 para iniciar a referida negociação, observado que a 
negociação das cotas da 1ª, 2ª e 3ª emissões do Fundo seguirá 
seu curso normal. 
 
 

Publicidade 

Todos os atos e decisões relacionados ao Fundo e à 4ª Emissão 
estarão disponíveis na sede da Administradora e nos websites 
da Administradora – www.cshg.com.br, da CVM – 
www.cvm.gov.br, da B3 – www.bmfbovespa.com.br e das demais 
Instituições Participantes da Oferta. 
 

Informações Adicionais 

Quaisquer informações complementares sobre o Fundo e a 
Oferta deverão ser obtidas junto à Administradora, às Instituições 
Participantes da Oferta, à CVM e à B3. 
 

Destinação de Recursos A Administradora destinará os recursos obtidos com a 4ª 
Emissão na aquisição de ativos compatíveis com a política de 
investimentos do Fundo. 
 
Preferencialmente, serão adquiridos imóveis logístico-industriais 
alugados por meio de contratos de locação “atípicos” (assim 
entendidos como os baseados no Artigo 54-A da Lei 8.245). 
 
Embora a Administradora tenha iniciado tratativas envolvendo 
potenciais aquisições de novos imóveis logístico-industriais para 
o Fundo, que pretende realizar com os recursos a serem 
captados no âmbito da Oferta, até o momento não foram 
firmados quaisquer acordos definitivos para a Administradora ou 
para o Fundo, os quais dependerão, ainda, de uma série de 
fatores, tais como o montante a ser captado na Oferta e a 
conclusão satisfatória das diligências jurídicas, técnicas e 
ambientais, de forma que tais negócios podem não se 
concretizar. Nesse sentido, os potenciais negócios ainda não 
podem ser considerados como imóveis pré-determinados para 
aquisição com os recursos a serem captados na Oferta. 
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1º Período de Subscrição 
de Cotas Remanescentes 

Após o encerramento do Período de Exercício do Direito de 
Preferência e liquidação dos pedidos efetuados durante o 
Período de Exercício do Direito de Preferência, caso existam 
Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o exercício da 
Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional, será iniciado o 1º 
Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, conforme 
cronograma tentativo descrito na página 38 deste Prospecto 
Definitivo, no qual o Investidor que esteja interessado em investir 
em Cotas poderá formalizar seu pedido de subscrição de Cotas 
junto às Instituições Participantes da Oferta, observado o 
Investimento Mínimo. 
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço de 
Aquisição, realizados no 1º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes se dará no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte ao 
término do 1º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, 
em moeda corrente nacional, sendo que tal liquidação ocorrerá 
de acordo com as regras da B3. 
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas na 
referida data de liquidação, o Investidor ficará impossibilitado de 
concluir suas ordens de investimento relativamente àquelas 
Cotas e os Boletins de Subscrição firmados serão resolvidos. 
 

2º Período de Subscrição 
de Cotas Remanescentes 

Após o encerramento do 1º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes e liquidação dos pedidos efetuados durante o 1º 
Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, caso existam 
Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o exercício da 
Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional, será iniciado o 2º 
Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, conforme 
cronograma tentativo descrito na página 38 deste Prospecto 
Definitivo, no qual o Investidor que esteja interessado em investir 
em Cotas poderá formalizar seu pedido de subscrição de Cotas 
junto às Instituições Participantes da Oferta, observado o 
Investimento Mínimo. 
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço de 
Aquisição, realizados no 2º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes se dará no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte ao 
término do 2º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, 
em moeda corrente nacional, sendo que tal liquidação ocorrerá 
de acordo com as regras da B3. 
 
Ressalvado o exercício do Direito de Preferência, Pessoas 
Vinculadas somente poderão efetuar pedidos de subscrição de 
Cotas durante o 2º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes.  
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas na 
referida data de liquidação, o Investidor ficará impossibilitado de 
concluir suas ordens de investimento relativamente àquelas 
Cotas e os Boletins de Subscrição firmados serão resolvidos. 
 

Excesso de Demanda Havendo excesso de demanda, o processo de alocação por 
ordem cronológica de chegada poderá acarretar em alocação 
parcial do último pedido de subscrição. Em tal hipótese, o 
Investidor poderá receber uma quantidade de Cotas inferior ao 
Investimento Mínimo. 
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Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade de Cotas incialmente ofertada, serão 
cancelados todos e quaisquer pedidos de subscrição de Cotas 
de Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM n.º 400. 

 
1. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO FUNDO 

 
1.1. Histórico de Constituição do Fundo e Emissões de Cotas 
 
1.1.1. O CSHG LOGÍSTICA – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII foi constituído 

por meio de Instrumento Particular de Constituição do Fundo celebrado em 04 de março de 
2010, o qual foi devidamente registrado perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos de São Paulo, São Paulo, sob o n.º 1.606.996, em 05 de março de 2010. Em 06 
de abril de 2010, a Administradora firmou o Termo de Alteração ao Instrumento Particular de 
Constituição do Fundo, onde deliberou por algumas alterações no Regulamento, tendo sido o 
Termo de Alteração e o novo Regulamento devidamente registrados perante o 6º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo, sob o n.º 
1.609.562, em 08 de abril de 2010. Quando da 1ª (Primeira) Emissão de cotas do Fundo, foram 
emitidas 100 (cem) cotas, ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais) cada. 
 
1.1.2. A constituição e o funcionamento do Fundo foram aprovados pela CVM, sob o código 
146-5, em 08 de junho de 2010. 
 
1.1.3. Em 11 de junho de 2010 foi realizada AGE do Fundo que deliberou sobre a 2º Emissão 
de cotas do Fundo, correspondente a 300.000 (trezentas mil) cotas, no montante total de R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com valor de R$ 1.000,00 (mil reais) cada, 
atualizado diariamente desde a data da primeira integralização da 1ª emissão, conforme 
variação do resultado operacional do Fundo, calculado pela somatória das provisões de 
receitas dos imóveis e da rentabilidade financeira líquida, deduzidas as provisões das 
despesas do Fundo previstas no Artigo 29 do Regulamento. Referida Ata de AGE foi 
devidamente registrada perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São 
Paulo sob o n.º 1.615.116, em 14 de junho de 2010, contendo em seu anexo o inteiro teor do 
Regulamento, adaptado conforme deliberações da assembleia geral e devidamente registrado 
perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, sob o n.º 1.615.116, 
em 14 de junho de 2010. 
 
1.1.4. A Oferta da 2ª Emissão de Cotas do Fundo foi registrada na CVM, sob o n.º 
CVM/SRE/RFI/2010/010, em 23 de junho de 2010. 
 
1.1.5. Em 14 de setembro de 2011 foi realizada AGE do Fundo que deliberou sobre a 3ª 
Emissão de cotas do Fundo, correspondente a 184.347 (cento e oitenta e quatro mil, trezentas 
e quarenta e sete) cotas, no montante total de R$ 201.341.949,93 (duzentos e um milhões 
trezentos e quarenta e um mil novecentos e quarenta e nove reais e noventa a três centavos), 
com valor de R$ 1.092,19 (mil e noventa e dois reais e dezenove centavos) cada, atualizado 
diariamente desde a data da primeira integralização da 1ª emissão, conforme variação do 
resultado operacional do Fundo, calculado pela somatória das provisões de receitas dos 
imóveis e da rentabilidade financeira líquida, deduzidas as provisões das despesas do Fundo 
previstas no Artigo 29 do Regulamento. Referida Ata de AGE foi devidamente registrada 
perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, São Paulo sob o n.º 
1.655.681, em 15 de setembro de 2011. 
 
1.1.6. A Oferta da 3ª Emissão de Cotas do Fundo foi registrada na CVM, sob o n.º 
CVM/SRE/RFI/2011/034, em 11 de novembro de 2011. 
 
1.1.7. Em 12 de setembro de 2017 foi realizada AGE do Fundo que deliberou sobre a 4ª 
Emissão de Cotas do Fundo, correspondente a 331.878 (trezentas e trinta e uma mil, 
oitocentas e setenta e oito) Cotas, no montante total de R$ 399.999.278,28 (trezentos e 
noventa e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e 
vinte e oito centavos), com valor de R$ 1.205,26 (mil, duzentos e cinco reais e vinte e seis 
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centavos) cada Cota, precificado com base no valor de mercado das cotas do Fundo já 
emitidas, auferido pela média do fechamento das cotas do Fundo no mercado secundário no 
período de 12 (doze) meses precedentes à data de realização da Assembleia Geral de Cotistas 
que aprovou a Oferta, cuja ata foi devidamente registrada perante o 6º Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos de São Paulo, São Paulo sob o n.º 1.830.060, em 14 de setembro de 
2017. Nos termos do Instrumento Particular do Fundo de 13 de setembro de 2017, 
devidamente registrado perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São 
Paulo sob o n.º 1.830.059, em 14 de setembro de 2017, a Data Base foi atualizada. 
 
1.1.8. A Oferta da 4ª Emissão das Cotas foi registrada na CVM, sob o n.º 
CVM/SRE/RFI/2018/002, em 26 de janeiro de 2018. 
 
1.2. Características Básicas do Fundo 
 
1.2.1. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pelo Regulamento e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, com prazo de duração 
indeterminado. 
 
1.2.2. O Fundo é um fundo de investimento imobiliário que tem por objeto a exploração de 
empreendimentos imobiliários voltados primordialmente para operações logísticas e industriais, 
por meio de aquisição de terrenos para sua construção ou aquisição de imóveis em construção 
ou prontos, para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e direitos a eles 
relacionados, bem como outros imóveis com potencial geração de renda, e bens e direitos a 
eles relacionados, desde que atendam à política de investimentos do Fundo. 
 
1.2.3. O Fundo poderá participar de operações de securitização, gerando recebíveis que 
possam ser utilizados como lastro em operações desta natureza, ou mesmo através da 
alienação ou cessão a terceiros dos direitos e créditos decorrentes da venda, locação ou 
arrendamento dos empreendimentos imobiliários que comporão seu patrimônio. 
 
1.2.4. O Fundo está inscrito no CNPJ sob o n.º 11.728.688/0001-47 e tem sede na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n.º 700, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04542-000, São Paulo, 
Estado de São Paulo, sede da Administradora. 
 
1.2.5. Em um cenário de subscrição e integralização da totalidade das Cotas da Oferta pelo 
Valor de Emissão por Cota, sem considerar a Opção de Lote Suplementear e a Opção de Lote 
Adicional e, ainda, sem considerar o Custo Unitário de Distribuição, a posição patrimonial do 
Fundo será a constante do quadro a seguir: 
 

Espécie 

Subscrito Integralizado 

Quantidade Valor (R$) Quantidade Valor (R$) 

1ª Emissão 100 100.000,00 (*) 100 100.000,00 (*) 

2ª Emissão 155.653 162.006.391,41 (*) 155.653 162.006.391,41 (*) 

3ª Emissão 184.347 200.419.935,78 (*) 184.347 200.419.935,78 (*) 

4ª Emissão 331.878 399.999.278,28 (**) 
331.878 

(***) 
399.999.278,28 (***) 

Total 671.978 762.525.605,47 671.978 762.525.605,47 

 
(*) Os valores das Cotas foram objeto de atualização pela variação do resultado operacional do 
Fundo, calculado pela somatória das provisões de receitas dos imóveis e da rentabilidade 
financeira líquida, deduzidas as provisões das despesas do Fundo previstas no Artigo 29 do 
Regulamento, a partir da data da 1ª (primeira) integralização de cada oferta de cotas do Fundo.  
(**) É o Valor da Oferta, sem considerar a Opção de Lote Suplementear e a Opção de Lote 
Adicional. Tal valor corresponde à projeção do valor líquido a ser recebido pelo Fundo na 
emissão das Cotas. Contudo, os Investidores arcarão ainda, com o Custo Unitário de 
Distribuição, que não está contemplado no montante acima. Para mais informações 
sobre os valores totais a serem pagos pelos Investidores, favor consultar as 
informações relativas ao Preço de Aquisição e/ou Custo Unitário de Distribuição. 
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(***) É a quantidade total de Cotas da Oferta ou o Valor da Oferta, conforme o caso, sem 
considerar a Opção de Lote Suplementear e a Opção de Lote Adicional. Tal valor 
corresponde à projeção do valor líquido a ser recebido pelo Fundo na emissão das 
Cotas. Contudo, os Investidores arcarão ainda, com o Custo Unitário de Distribuição, 
que não está contemplado no montante acima. Para mais informações sobre os valores 
totais a serem pagos pelos Investidores, favor consultar as informações relativas ao 
Preço de Aquisição e/ou Custo Unitário de Distribuição. 
 
1.2.6. Os contratos de locação deverão, preferencialmente, transferir aos locatários a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e contribuições que incidam ou 
venham a incidir sobre os espaços comerciais dos empreendimentos imobiliários locados, tais 
como despesas ordinárias de condomínio, se for o caso, de consumo de água, esgoto, luz, 
gás, etc., bem como com o prêmio de seguro contra incêndio, raio e explosão a ser contratado, 
que deverão ser pagos nas datas de vencimento e às repartições competentes, obrigando-se, 
ainda, os locatários, a atender todas as exigências dos poderes públicos relativamente aos 
empreendimentos imobiliários objeto do Fundo, bem como com relação às benfeitorias ou 
acessões que nele forem realizadas, respondendo em qualquer caso pelas sanções impostas. 
 
1.2.7. Os recursos do Fundo serão aplicados pela Administradora, segundo uma política de 
investimentos de forma a buscar proporcionar ao Cotista obtenção de renda e remuneração 
adequada para o investimento realizado, inclusive por meio do pagamento de remuneração 
advinda da exploração dos empreendimentos imobiliários e direitos que comporão o patrimônio 
do Fundo, mediante locação, arrendamento ou outra forma legalmente permitida, bem como do 
aumento do valor patrimonial de suas cotas, advindo da valorização dos empreendimentos 
imobiliários que compõem o patrimônio do Fundo ou da negociação de suas cotas no mercado 
de valores mobiliários. 
 

1.2.7.1. A Administradora poderá, sem prévia anuência dos Cotistas, praticar os 
seguintes atos necessários à consecução dos objetivos do Fundo: 
 
I. Decidir pela rescisão, não renovação, cessão ou transferência a terceiros, a qualquer 
título, do(s) contrato(s) a ser(em) celebrado(s) com a(s) pessoa(s) responsável(eis) 
pelos empreendimentos imobiliários que venham a integrar o patrimônio do Fundo; e 
 
II. Adquirir ou alienar, inclusive por meio de permuta, empreendimentos imobiliários 
para o patrimônio do Fundo, incluindo-se ações ou quotas de sociedades cujo único 
propósito se enquadre entre as atividades permitidas ao Fundo, cotas de Fundos de 
Investimento em Participações que tenham como política de investimento, 
exclusivamente, atividades permitidas ao Fundo, bem como cotas de outros Fundos de 
Investimento Imobiliário, devendo tais aquisições e alienações serem realizadas de 
acordo com a legislação em vigor, em condições de mercado razoáveis e equitativas, 
sendo que, caso determinada aquisição não se enquadre nos critérios de aquisição de 
ativos, constantes do Anexo I do Regulamento (“Critérios de Aquisição de Ativos”), esta 
deverá ser previamente aprovada pelos Cotistas do Fundo, na forma do Regulamento. 

 
1.2.8. O Fundo tem como política de investimentos a aplicação de recursos do Fundo 
primordialmente na aquisição de terrenos para construção de empreendimentos imobiliários 
voltados para operações logísticas ou industriais, na aquisição de empreendimentos 
imobiliários em construção ou prontos, voltados para operações logísticas ou industriais, para 
exploração comercial, bem como outros imóveis com potencial geração de renda, e bens e 
direitos a eles relacionados, ou na aquisição de ações ou quotas de sociedades cujo único 
propósito se enquadre entre as atividades permitidas ao Fundo, cotas de Fundos de 
Investimento em Participações que tenham como política de investimento, exclusivamente, 
atividades permitidas ao Fundo, bem como cotas de outros Fundos de Investimento Imobiliário, 
não sendo objetivo direto e primordial do Fundo obter ganhos de capital com a compra e venda 
de empreendimentos imobiliários, em curto prazo.  
 

1.2.8.1. A participação do Fundo em empreendimentos imobiliários, visando atender o 
objetivo acima e observada a política de investimentos e os critérios constantes em seu 
Regulamento, poderá se dar por meio da aquisição dos seguintes ativos: 
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I. Terrenos, áreas, prédios e imóveis em geral destinados às operações logísticas e 
industriais;  
 
II. Outros imóveis com potencial geração de renda, e bens e direitos a eles 
relacionados; 
 
III. Ações ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as 
atividades permitidas aos Fundos de Investimento Imobiliário; 
 
IV. Direitos sobre imóveis; 
 
V. Cotas de Fundos de Investimento em Participações que tenham como política de 
investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII; e 
 
VI. Cotas de outros FII. 
 
1.2.8.2. A Administradora poderá ceder e transferir a terceiros os créditos 
correspondentes à locação, arrendamento ou alienação dos ativos imobiliários 
integrantes do patrimônio do Fundo e/ou descontar, no mercado financeiro, os títulos 
que os representarem, inclusive por meio de securitização de créditos imobiliários. 
 
1.2.8.3. A aquisição de empreendimentos imobiliários primordialmente voltados para 
operações logísticas e industriais, terrenos para sua implantação pelo Fundo, ou outros 
imóveis com potencial geração de renda, e bens e direitos a eles relacionados estará 
condicionada ao atendimento de alguns critérios previamente estabelecidos, quais 
sejam:  
 
I. Avaliação das características do imóvel e da região na qual está situado;  
 
II. Os agentes envolvidos (empreendedores e administradores);  
 
III. O histórico de resultados, se for o caso;  
 
IV. As variáveis que influenciam nos resultados;  
 
V. As viabilidades econômica e financeira; e  
 
VI. As oportunidades de melhoria de performance (através da implementação ou 
melhoria de controles, eventuais expansões ou revitalizações e renegociação dos 
contratos de aluguel).  
 
Os imóveis deverão, preferencialmente, estar localizados próximos a grandes centros 
urbanos ou em vias de acesso compatíveis com a atividade prevista para o imóvel, 
devendo possuir, no mínimo, 1.000m

2
 de área privativa. 

 
Os imóveis deverão ter potencial de geração de renda, e deverão estar em bom estado 
de conservação, devendo ser feita análise de comprovação do mesmo no caso de 
imóveis mais antigos que tenham passado por reformas ou revitalizados. 
 
Os imóveis poderão ser adquiridos tanto a preço fixo com pagamento à vista, com 
recursos próprios, ou em parcelas, as quais deverão ser pagas pelo Fundo com os 
recursos gerados pelos imóveis e/ou a emissão de novas cotas do Fundo. 
 
Após a análise qualitativa e quantitativa, será possível avaliar a adequação do ativo ao 
modelo de investimento pretendido. Além dos critérios acima estabelecidos, os imóveis 
a serem adquiridos pelo Fundo deverão ser previamente auditados, mediante 
realização de uma auditoria jurídica e ser considerada satisfatória a exclusivo critério 
da Administradora. 
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Os imóveis deverão estar devidamente registrados junto ao Serviço de Registro de 
Imóveis competente, devendo estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus e 
gravames quando da sua aquisição. 
 
1.2.8.4. A carteira de investimento do Fundo será composta de modo a diversificar as 
suas aplicações. O Fundo deverá adquirir empreendimentos imobiliários conforme sua 
política de investimentos em montante equivalente a ao menos 75% (setenta e cinco 
por cento) dos recursos do seu patrimônio líquido, devendo tal mínimo ser atingido em 
até 2 (dois) anos contados da autorização de funcionamento do Fundo pela CVM. A 
carteira deverá buscar diversificação de risco de crédito, realizando investimento em 
regiões de mercado já consolidadas, com possibilidade de valorização. 
 
1.2.8.5. Caso o Fundo invista parcela superior a 5% (cinco por cento) de seu patrimônio 
em valores mobiliários, a Administradora deverá estar previamente autorizada pela 
CVM à prestação do serviço de administração de carteira, sendo-lhe facultado, 
alternativamente, contratar terceiro autorizado pela CVM a exercer tal atividade.  
 
1.2.8.6. O Fundo não possui, na presente data, qualquer acordo, termo, entendimento, 
memorando ou contrato, verbal ou escrito, com empresa para prestação de serviços de 
consultoria especializada, nos termos do artigo 31, inciso II da Instrução CVM n.º 472.  
 
1.2.8.7. O Fundo não possui, na presente data, qualquer acordo, termo, entendimento, 
memorando ou contrato, verbal ou escrito, com empresa especializada para administrar 
as locações ou arrendamentos de empreendimentos imobiliários integrantes de seu 
patrimônio, a exploração dos direitos de superfície, para monitorar e acompanhar 
projetos e comercialização dos respectivos empreendimentos, nos termos do artigo 31, 
inciso III da Instrução CVM n.º 472. 

 
1.2.9.  O Fundo poderá contratar operações com derivativos exclusivamente para fins de 
proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do 
Fundo. 
 
1.2.10. A parcela do patrimônio do Fundo que, temporariamente, por força do cronograma 
físico-financeiro dos empreendimentos imobiliários, não estiver aplicada de acordo com o 
Artigo 7º do Regulamento, deverá ser aplicada em cotas de fundos de investimento ou títulos 
de renda fixa, públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades do Fundo, a 
exclusivo critério da Administradora. 
 

1.2.10.1. O objeto do Fundo e sua política de investimentos somente poderão ser 
alterados por deliberação da assembleia geral de Cotistas, observadas as regras 
estabelecidas no Regulamento. 

 
1.2.11. O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) 
dos resultados auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou 
balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a ser pago na 
forma do Regulamento. 
 

1.2.11.1. Os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos Cotistas, 
mensalmente, sempre no 10º (décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento 
dos recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos rendimentos do semestre a serem 
distribuídos. 
 
1.2.11.2. Para arcar com as despesas extraordinárias dos empreendimentos 
imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, se houver, poderá ser formada uma 
reserva de contingência (“Reserva de Contingência”) pela Administradora, a qualquer 
momento, mediante comunicação prévia aos Cotistas do Fundo, por meio da retenção 
de até 5% (cinco por cento) do valor a ser distribuído aos Cotistas no semestre. 
Entende-se por despesas extraordinárias aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de manutenção dos imóveis, exemplificativamente enumeradas no Parágrafo 
Único do Artigo 22 da Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), especialmente: 
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I. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
 
II. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 
esquadrias externas; 
 
III. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;  
 
IV. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas 
em data anterior ao início da locação;  
 
V. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 
intercomunicação, de esporte e de lazer;  
 
VI. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; e  
 
VII. Constituição de fundo de reserva. 
 
1.2.11.3. Os recursos da Reserva de Contingência serão aplicados em ativos de renda 
fixa e/ou títulos de renda fixa e/ou certificados de recebíveis imobiliários, e os 
rendimentos decorrentes desta aplicação capitalizarão o valor da Reserva de 
Contingência. 
 
1.2.11.4. O percentual mínimo a que se refere o item 1.2.11 acima será observado 
apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados mensalmente 
poderão não atingir o referido mínimo.  
 
1.2.11.5. Farão jus aos resultados distribuídos pelo Fundo, em cada mês, somente os 
Cotistas que estiverem adimplentes com suas obrigações de integralização de cotas 
até o último dia do mês imediatamente anterior ao da distribuição de resultados. 

 
1.2.12.  As matérias e operações cuja deliberação ou alteração dependam de anuência dos 
Cotistas, através de Assembleias Gerais de Cotistas, estão enumeradas no Artigo 22 do 
Regulamento. 
 
1.2.13. Caso os investimentos do Fundo em valores mobiliários ultrapassem 50% (cinquenta 
por cento) de seu patrimônio líquido, os limites de aplicação por emissor e por modalidade de 
ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento deverão ser 
respeitados, observadas, ainda, as exceções previstas no Parágrafo 6º do Artigo 45 da 
Instrução CVM n.º 472. 
 
Os contratos de locação deverão, preferencialmente, transferir aos locatários a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e contribuições que incidam ou 
venham a incidir sobre os espaços comerciais dos empreendimentos imobiliários locados, tais 
como despesas ordinárias de condomínio, se for o caso, de consumo de água, esgoto, luz, 
gás, etc., bem como com o prêmio de seguro contra incêndio, raio e explosão a ser contratado, 
que deverão ser pagos nas datas de vencimento e às repartições competentes, obrigando-se, 
ainda, os locatários, a atender todas as exigências dos poderes públicos relativamente aos 
empreendimentos imobiliários objeto do Fundo, bem como com relação às benfeitorias ou 
acessões que nele forem realizadas, respondendo em qualquer caso pelas sanções impostas 
 
1.2.14. O Fundo, após aprovada a sua constituição pela CVM, adquiriu, desenvolveu, alugou, 
negociou e, eventualmente, vendeu diversos ativos de sua carteira, sendo que a composição 
atual da carteira de ativos imobiliários está melhor descrita no capítulo 1.5.5, abaixo. 
 

1.2.14.1. Sobre os imóveis do Fundo, ou sobre os quais o Fundo possuiu direitos, 
não recaem quaisquer ônus ou gravames. 
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1.2.14.2. A Administradora do Fundo entende que os seguros contratados para a 
preservação dos imóveis supra citados são suficientes, considerando o acontecimentos 
passados e as práticas do mercado. 

 
1.2.15. A Administradora, consoante com o disposto no Artigo 31, inciso II, da Instrução CVM 
n.º 472, às expensas do Fundo, poderá, se entender conveniente ao Fundo, contratar serviços 
de consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a Administradora em suas 
atividades de análise, seleção e avaliação de empreendimentos imobiliários e demais ativos 
integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do Fundo. 
 
1.2.16. A Assembleia Geral de Cotistas do Fundo poderá eleger até 1 (um) representante para 
exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do Fundo, em 
defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, observado o disposto no Capítulo XIV do 
Regulamento do Fundo. 
 
1.2.17. O Fundo não cobra taxa de ingresso, sem prejuízo do Custo Unitário de Distribuição, a 
ser arcado por cada Investidor no âmbito da Oferta. 
 
1.2.18. Não há restrições quanto a limite de propriedade de cotas do Fundo por um único 
Cotista, salvo o disposto no 1.2.18.1 que segue: 

 
1.2.18.1. Para que o Fundo seja isento de tributação sobre a sua receita operacional, 
conforme determina a Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, o incorporador, construtor 
ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo poderá subscrever ou 
adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto com pessoas a eles ligadas, o 
percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do total das cotas do Fundo, 
conforme o disposto no item 4.1.2, página 47 deste Prospecto Definitivo.  

 
1.3. Taxas e Encargos do Fundo 
 
1.3.1. Constituirão encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serão debitadas pelo 
Administrador: 
 
I. A remuneração da Administradora; 
 
II. taxas, impostos, ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 
III. gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios e outros 

expedientes de interesse do Fundo e dos Cotistas, inclusive comunicações aos Cotistas 
previstas no regulamento ou nesta Instrução; 

 
IV. gastos da distribuição primária de Cotas, bem como com seu registro para negociação 

em mercado organizado de valores mobiliários; 
 
V. honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das 

demonstrações financeiras do Fundo; 
 
VI. comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas 

relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham seu 
patrimônio; 

 
VII. honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos 

interesses do Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que 
lhe seja eventualmente imposta; 

 
VIII. honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II, III e IV do 

Artigo 31 da Instrução CVM n.º 472; 
 
IX. gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem 
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como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra 
diretamente de culpa ou dolo da Administradora no exercício de suas funções; 

 
X. gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação 

do Fundo e realização de Assembleia Geral de Cotistas do Fundo; 
 
XI. taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo, englobada pela Taxa de 

Administração;  
 
XII. gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 
 
XIII. gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do 

patrimônio do Fundo; 
 
XIV. taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso; 

 
XV. despesas com o registro de documentos em cartório; e 

 
XVI. honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no art. 25 da Instrução CVM 

n.º 472. 
 
1.3.2.  Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta do 
Administrador, bem como, especialmente, os emolumentos e demais despesas relativas à 
transferência, a seu sucessor, da propriedade fiduciária dos bens imóveis e/ou de direitos 
sobre imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, caso venha ele a renunciar a suas funções 
ou entre em processo de liquidação judicial ou extrajudicial.  

1.4. Taxa de Administração 

 

1.4.1. Pela prestação dos serviços de administração, o Fundo pagará à Administradora a 
quantia equivalente a 0,6% (zero vírgula seis por cento) ao ano sobre o valor de mercado das 
cotas do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento das cotas de 
emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração. 
 
1.4.2. Tais honorários serão calculados diariamente e pagos mensalmente até o 5º (quinto) Dia 
Útil de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, vencendo-se a primeira 
mensalidade no 5º (quinto) Dia Útil do mês seguinte ao da concessão da autorização da CVM 
para o funcionamento do Fundo. 
 
1.5. Perfil do Fundo 
 

1.5.1. O Fundo iniciou as atividades em junho de 2010, quando finalizada a oferta pública de 
cotas da primeira emissão. Em março de 2011, o Fundo concluiu a segunda emissão, atingindo 
volume total captado de mais de R$ 160 milhões (cento e sessenta milhões de reais). Ainda em 
março de 2011, mês de encerramento da Oferta, o Fundo já havia concluído a alocação de 
recursos em ativos imobiliários, representando aproximadamente 96% (noventa e seis por 
cento), de seu patrimônio líquido. Em fevereiro de 2012 foi concluída a terceira emissão de 
cotas, no volume de aproximadamente R$ 200 milhões (duzentos milhões de reais). Com as 
três  emissões realizadas até o momento, o Fundo atingiu um volume captado total de pouco 
mais de R$ 360 milhões (trezentos e sessenta milhões de reais). No mercado secundário da 
B3 as cotas são negociadas sob o código HGLG11. No fechamento de dezembro de 2017, o 
valor unitário da cota do Fundo era de R$ 1.343,00 (mil trezentos e quarenta e três reais), 
representando valor de mercado do Fundo de R$ 456.754.300,00 (quatrocentos e cinquenta e 
seis milhões setecentos e cinquenta e quatro mil e trezentos reais). 
 
Atuando de forma ativa na gestão da carteira de investimentos, e com o objetivo de 
proporcionar ao Cotista rentabilidade através da distribuição de rendimentos advindos, 
principalmente, dos contratos de locação, o Fundo constituiu uma carteira de investimentos 
diversificada tanto em quantidade de imóveis, como em localização dos empreendimentos e 
características dos locatários e dos respectivos contratos de locação. Os processos de 
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aquisição, locação e alienação dos imóveis são conduzidos pela equipe de Gestão de 
Investimentos Imobiliários da Administradora, com objetivo de apropriar para o Fundo, de forma 
ativa e atenta às características de mercado, as boas oportunidades de investimento. 
 
No encerramento de dezembro de 2017, o patrimônio líquido do Fundo estava 89,54% (oitenta 
e nove vírgula cinquenta e quatro por cento) investido em ativos imobiliários. 
 
Acreditando no potencial do mercado e com objetivo de dar continuidade ao processo de 
consolidação do Fundo, os Cotistas aprovaram em 12 de setembro de 2017, em AGE, a 
realização da Oferta. 
 
A presente Oferta está diretamente ligada ao andamento de negociações que o Fundo vem 
avaliando e realizando. Assim sendo, as projeções realizadas, baseadas nas premissas 
apresentadas no Estudo de Viabilidade, nos permitem assumir ser viável a expectativa de 
manutenção de um patamar sustentável de rendimentos distribuídos pelo Fundo aos Cotistas, 
tão logo a totalidade dos recursos reja alocada nos empreendimentos imobiliários atualmente 
em negociação. 
 
A RENTABILIDADE ESPERADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A 
QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA 
OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA. 

 
1.5.2. Rentabilidade. As informações relacionadas ao Fundo e à carteira de investimentos, 

contidas neste Prospecto Definitivo, levam em consideração os dados apurados no fechamento 
do mês de dezembro de 2017. 
 
Para abranger cotistas de diferentes ocasiões, a tabela a seguir traz como referência o 
rendimento para valores distintos de cota: (i) R$ 1.036,63 (mil e trinta e seis reais e sessenta e 
três centavos) em 10 de novembro de 2010, data da primeira integralização de cotas da 
segunda emissão do Fundo; (ii) R$ 1.100,00 (mil e cem reais) em 29 de dezembro de 2016, 
como referência ao último pregão do ano de 2016 e (iii) R$ 1.100,00 (mil e cem reais ) em 29 
de dezembro de 2016, como referência à aquisição da cota em mercado secundário há 12 
meses. 

 

Fontes: Itaú / B3 / Banco Central / CSHG 
*O IFIX iniciou em dezembro/2010, após a constituição do Fundo. 
**A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura. 
*** Trata-se da TIR no período, anualizada (252 dias úteis) 

 
O rendimento é calculado sobre o valor da cota do Fundo e incorporado aos rendimentos 
acumulados. Pessoas físicas que detêm volume inferior a 10% (dez por cento) do total de cotas 
emitidas pelo Fundo são isentas de imposto de renda nos rendimentos. Dado que as cotas do 
Fundo podem ser negociadas em Bolsa, também é indicado o lucro sobre cada referência 
(líquido da tributação de 20% (vinte por cento) sobre o ganho de capital).  

Início Ano
Mercado 

12 meses

Data 10-nov-10 29-dez-16 30-nov-16

Valor Referência (R$) 1,036.63 1,100.00 1,101.02

Renda Acumulada 72.75% 8.70% 9.48%

Ganho de Capital Líq. 22.10% 16.22% 16.13%

TIR Líq. (Renda + Venda) 133.18% 26.02% 26.84%

TIR Líq. (Renda + Venda) - a.a. 12.79% 29.12% 26.84%

Retorno em % CDI Líquido 155% 331% 302%

Retorno Total Bruto 100.37% 28.97% 29.64%

IFIX -* 18.69% 20.47%

Diferença vs IFIX -* 10.28% 9.17%

CSHG Logística FII
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O valor da cota do Fundo no fechamento de dezembro de 2017 era de R$ 1.343,00 (mil 
trezentos e quarenta e três reais). O cálculo da rentabilidade global, contemplando renda 
mensal e ganho de capital, é realizado por meio da taxa interna de retorno para cada uma das 
cotas do Fundo, que, para referência, é comparada ao Certificado de Depósito Interbancário - 
CDI líquido (com alíquota de 15% (quinze por cento)) acumulado no mesmo período.  
 
1.5.3. Liquidez. As cotas do Fundo são negociadas na BM&FBovespa desde 02 de março de 

2011, sob o código “HGLG11”. O Fundo teve um giro de 33,1% (trinta e três vírgula um por 
cento) do total das cotas nos últimos 12 (doze) meses, totalizando aproximadamente R$ 141,3 
milhões (cento e quarenta e um milhões e trezentos mil reais) em volume negociado neste 
período. Em dezembro de 2017 houve negociação em 100% (cem por cento) dos pregões. 
 
 

 
 
Fonte: CSHG e B3 

 
1.5.4. Investimentos. O Fundo encerrou o mês de dezembro de 2017 com participação em 

119 (cento e dezenove) unidades locáveis, localizados em 8 (oito) empreendimentos 
diferentes, totalizando aproximadamente 170 mil m

2
 de área privativa distribuídos em um total 

de 67 (sessenta e sete) contratos de locação. O Fundo apresentou, no fechamento do mês de 
dezembro de 2017, uma vacância financeira de aproximadamente 19,52% (dezenove vírgula 
cinquenta e dois por cento). 
 
Os gráficos a seguir demonstram a diversificação da carteira imobiliária do Fundo em 
percentual da receita de aluguel faturada em dezembro de 2017 para o Fundo sob diferentes 
aspectos: tipologia e localização dos imóveis, locatários e tipologia dos contratos, índices de 
reajuste e ano de revisional dos contratos. 
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Os recursos não alocados em empreendimentos imobiliários estão aplicados em fundos de 
renda fixa e fundos de investimento imobiliários negociados na B3. 
 
1.5.5. Carteira de Investimentos Imobiliários  

 
Centro Empresarial Atibaia (Módulos 09 a 14) 
 
O Fundo possui imóveis no Centro Empresarial Atibaia, situados no município de Atibaia - SP 
com acesso por meio da Rodovia Dom Pedro I, o equivalente a 21,73% (vinte e um vírgula 
setenta e três por cento) do total do empreendimento. Os imóveis, que totalizam 11.869 m² de 
área real privativa, estão locados principalmente para a Bosch Rexroth, empresa de origem 
alemã que atua globalmente no segmento automobilístico. 
 
Condomínio Tech Town (Prédios 05, 21 e 30) 
 
O Fundo possui imóveis no Condomínio Tech Town, situados no município de Hortolândia - SP 
e com acesso por meio da Rodovia dos Bandeirantes, o equivalente a 11,82% (onze vírgula 
oitenta e dois por cento) do total do empreendimento. Os imóveis têm área real privativa de 
7.885 m² e estão parcialmente locados para a multinacional IBM, que atua no ramo de 
tecnologia com presença global. 
 
Perini Business Park 
 
O Fundo possui 31,04% (trinta e um vírgula zero quatro por cento) de participação em 78 
(setenta e oito) imóveis no Perini Business Park, situado em Joinville – SC, na Rua Dona 
Francisca, n. 8300. Os imóveis possuem área privativa total de 102.601 m² e estão atualmente 
ocupados por Wetzel, Cia. Latino-americana de Medicamentos, Lear do Brasil, Copper 
Industria e Comercio, Eurosonics Tecnologia Industrial e outros.  

Vencimento dos contratos* (%)  Reajuste dos contratos** (%) 

   

Fontes: CSHG;  

*Dos 15% referentes aos vencimentos de 2018, 3.3% estão  em processo 

de renovação com os locatários 

 Fontes: CSHG 

**Para os reajustes foi considerada a permanência dos ocupantes após o 

término do contrato 

Evolução da vacância¹,² (%)  Setor de atuação – locatários (%) 

   

Fontes: CSHG  Fontes: CSHG 
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Master Offices 
 
O Fundo possui 100% (cem por cento) de 27 (vinte e sete) unidades no Master Offices, 
localizados em São Paulo – SP, no bairro de Santo Amaro. Os imóveis possuem área de 
14.359,45 m² e estão atualmente ocupados por Nestlé, Promedon, Abbvie, Ferring 
Pharmaceuticals e outros. 
 
Edifício O Lusíadas 
 
O Fundo possui 3 (três) unidades no Edifício O Lusíadas, localizado em Atibaia – SP, com 
acesso pela Rodovia Dom Pedro I Km 87, o equivalente a 29,40% (vinte e nove vírgula 
quarenta por cento) do total do empreendimento. Os imóveis possuem área de 6.232 m² e 
estão atualmente ocupados por Intercos do Brasil. 
 
Brascabos Rio Claro  
 
O Fundo possui 100% (cem por cento) do imóvel Brascabos Rio Claro, localizado em Rio Claro 
– SP. O imóvel possui área de 10.971 m² e está atualmente ocupado pela Brascabos. 
 
Cremer Blumenau 
 

O Fundo possui 100% (cem por cento) do imóvel da Cremer, localizado em Blumenau - SC. O 
imóvel possui área de 70.548 m² e está atualmente ocupado pela Cremer. O processo de 
aquisição do imóvel ainda está em andamento.  
 

Edifício Albatroz 
 

O Fundo possui 6 (seis) unidades no Edifício Albatroz, localizado em Jirau – SP, com acesso 
pela Rodovia Dom Pedro I Km 90, e equivale a 15,36% (quinze vírgula trinta e seis por cento) 
do total do empreendimento. O imóvel possui área total de 17.254 m² e não possui ocupantes 
no momento.  

 
Air Liquide Campinas 
 

No dia 19 de dezembro de 2017, o Fundo assinou o Contrato de Compra e Venda de Ações e 
Outras Avenças (“Contrato de Compra”) por meio do qual se comprometeu, atendidas 
determinadas condições, a adquirir a totalidade das ações da companhia denominada Rec Log 
Campinas & Guarulhos Empreendimentos S.A., proprietária do imóvel logístico-industrial 
localizado no Estado de São Paulo, na Cidade de Campinas, Rua Ronald Cladstone Negri, nº 
557, integralmente locado à empresa Air Liquide Brasil Ltda. O imóvel possui área de terreno 
de 26.176 m² e área locavel de 1.722,66 m² e passará a integrar o patrimônio do Fundo após a 
conclusão da compra, prevista para até 45 dias contados da assinatura do Contrato de 
Compra, se e após atendidas as condições para a conclusão do negócio previstas no Contrato 
de Compra. A aquisição do referido imóvel, caso atendidas as condições necessárias, será 
realizada exclusivamente com recursos do Fundo já existentes e, portanto, desvinculada da 
realização da Oferta e dos recursos captados no âmbito da mesma. 
 
Logo após atendidas as condições para a conclusão definitiva do negócio previstas no Contrato 
de Compra, a Administradora divulgará no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, fato 
relevante ao mercado e, portanto, para todos os cotistas do Fundo, contendo informação de 
que o laudo relativo à avaliação do referido imóvel encontra-se disponível para consulta em seu 
website e via Sistema Fundos.Net, nos termos do art. 41, V da Instrução CVM 472. 
 
1.6. Divulgação de Informações Relativas ao Fundo 
 
1.6.1. As informações periódicas e eventuais sobre o Fundo devem ser prestadas pela 
Administradora aos Cotistas na forma e periodicidade descritas no Capítulo VII da Instrução 
CVM n.º 472.  
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2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  

 
2.1. Características Básicas da Oferta 
 
2.1.1. A AGE realizada em 12 de setembro de 2017, conforme ata devidamente registrada 

perante o 6º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo-SP sob o n.º 
1.830.060, em 14 de setembro de 2017, em conjunto com o Instrumento Particular do 
Fundo de 13 de setembro de 2017, devidamente registrado perante o 6º Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos de São Paulo sob o n.º 1.830.059, em 14 de 
setembro de 2017, aprovaram os principais termos e condições da Oferta. 
 

2.1.2. Serão emitidas até 331.878 (trezentas e trinta e uma mil, oitocentas e setenta e oito) 
Cotas, sendo que a Administradora poderá optar ainda por exercer a Opção de Lote 
Adicional e/ou a Opção de Lote Suplementar, caso em que a quantidade de Cotas 
acima prevista poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento) e 15% (quinze por 
cento), respectivamente, das Cotas inicialmente ofertadas. Portanto, a Opção de Lote 
Adicional, caso exercida, compreenderá a colocação de, no máximo, 66.375 (sessenta 
e seis mil, trezentas e setenta e cinco) Cotas adicionais, e a Opção de Lote 
Suplementar, caso exercida, compreenderá a colocação de, no máximo, 49.781 
(quarenta e nove mil, setecentas e oitenta e uma) Cotas adicionais, totalizando, 
portanto, em conjunto, a possibilidade de colocação de 116.156 (cento e dezesseis mil, 
cento e cinquenta e seis) Cotas adicionais. 
 

2.1.3. O Valor da Oferta será de até R$ 399.999.278,28 (trezentos e noventa e nove milhões, 
novecentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e oito 
centavos), sem considerar Opção de Lote Adicional e/ou a Opção de Lote 
Suplementar. Tal valor corresponde ao valor total de emissão de todas as Cotas.  
 

2.1.4. Quantidade Total de Recursos sem considerar a Opção de Lote Suplementar e/ou 
Opção de Lote Adicional e, ainda, o Custo Unitário de Distribuição 
 

Espécie Quantidade Preço (R$) * Montante (R$) * 

Cotas 331.878 1.205,26 399.999.278,28 

(*) Considerando a subscrição da totalidade das Cotas objeto da Oferta pelo Valor de Emissão 
por Cota. Tal valor corresponde à projeção do valor líquido a ser recebido pelo Fundo na 
integralização das Cotas. Contudo, os Cotistas arcarão, ainda, com o Custo Unitário de 
Distribuição, que não está contemplado no montante descrito acima. Para mais 
informações sobre o preço a ser pago pelos Cotistas, favor consultar as informações 
relativas ao Preço de Aquisição e/ou Custo Unitário de Distribuição. 
 
2.1.5. Quantidade Total de Recursos considerando o exercício integral da Opção de Lote 

Suplementar e de Lote Adicional, porém, sem considerar o Custo Unitário de 
Distribuição 

 

Espécie Quantidade Preço (R$) * Montante (R$) * 

Cotas 448.034 1.205,26 539.997.458,84 

(*) Considerando a subscrição da totalidade das Cotas objeto da Oferta, incluindo Opção de 
Lote Suplementar e de Lote Adicional, pelo Valor de Emissão por Cota. Tal valor corresponde 
à projeção do valor líquido a ser recebido pelo Fundo na integralização das Cotas. 
Contudo, os Cotistas arcarão, ainda, com o Custo Unitário de Distribuição, que não está 
contemplado no montante descrito acima. Para mais informações sobre o preço a ser 
pago pelos Cotistas, favor consultar as informações relativas ao Preço de Aquisição 
e/ou Custo Unitário de Distribuição. 
 

2.1.6. O Valor de Emissão por Cota é de R$ 1.205,26, (mil duzentos e cinco reais e vinte e 
seis centavos) sendo que o Valor de Emissão por Cota foi precificado com base no 
valor de mercado das cotas do Fundo já emitidas, auferido pela média do fechamento 
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das cotas do Fundo no mercado secundário no período de 12 (doze) meses 
precedentes à data de realização da Assembleia Geral de Cotistas que aprovou a 
Oferta realizada em 12 de setembro de 2017. Tal valor corresponde ao valor líquido 
a ser recebido pelo Fundo quando da integralização das Cotas pelos 
Investidores. Contudo, os Investidores arcarão, ainda, com o Custo Unitário de 
Distribuição. Para mais informações sobre o preço a ser pago pelos Investidores, 
favor consultar as informações relativas ao Preço de Aquisição e/ou Custo 
Unitário de Distribuição. 

 
2.1.7. O Custo Unitário de Distribuição, a ser pago por cada Investidor, será equivalente ao 

percentual fixo de 3,47% (três vírgula quarenta e sete por cento) incidente sobre o 
Valor de Emissão por Cota, no valor de R$ 41,84 (quarenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos) por Cota subscrita, correspondente ao quociente entre o valor dos 
gastos da distribuição primária das cotas da 4ª Emissão e o volume total da Oferta, 
considerando arredondamento de casas decimais, conforme especificado no item 3.2 
(‘Demonstrativo de Custos da Oferta’), na página 47 deste Prospecto Definitivo, sendo 
certo que caso haja eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o 
encerramento da Oferta, este será revertido em favor do Fundo. 
 

2.1.8. O pagamento de cada uma das Cotas será realizado em moeda corrente nacional, 
quando da sua liquidação, pelo Preço de Aquisição, que corresponde ao Valor de 
Emissão por Cota acrescido do Custo Unitário de Distribuição, não sendo permitida a 
aquisição de Cotas fracionadas. Cada um dos Investidores deverá efetuar o 
pagamento do valor correspondente ao montante de Cotas que adquirir, observado o 
Plano de Distribuição, à Instituição Participante da Oferta com o qual efetuou seu 
pedido de subscrição de Cotas, conforme receber, no seu respectivo endereço 
eletrônico, por meio de fac-símile ou telefonema, a confirmação pela respectiva 
Instituição Participante da Oferta com a qual fez seu pedido de subscrição de Cotas (i) 
da quantidade de Cotas a eles alocadas, (ii) do Preço de Aquisição e valor total a ser 
pago para subscrição das Cotas. 
 

2.1.9. As Instituições Participantes da Oferta deverão realizar a liquidação física e financeira 
dos pedidos de subscrição efetuados pelos Investidores junto à B3 nas datas de 
liquidação estabelecidas neste Prospecto Definitivo, as quais deverão ocorrer somente 
após obtenção do registro da Oferta junto à CVM e a divulgação do Anúncio de Início. 
 

2.1.10. As Cotas serão objeto de distribuição pública sob o regime de melhores esforços, 
observado o Direito de Preferência, conduzida pelas Instituições Participantes da 
Oferta de acordo com a Instrução CVM n.º 400 e com a Instrução CVM n.º 472, e com 
observância aos termos e condições do Contrato de Distribuição.  
 

2.1.11. A Oferta compreenderá: (i) a distribuição preferencial de Cotas objeto do Direito de 
Preferência para os investidores que forem Cotistas do Fundo na Data Base, durante o 
Período de Exercício do Direito de Preferência; e (ii) a distribuição pública, sob o 
regime de melhores esforços, das Cotas Remanescentes, para os Investidores. 
 

2.1.12. As Instituições Participantes da Oferta, observadas as disposições da regulamentação 
aplicável, realizarão a distribuição das Cotas de acordo com o Plano de Distribuição de 
forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e 
equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 
clientes, e (iii) que seus representantes de venda recebam previamente o exemplar do 
Prospecto Definitivo ou do Prospecto Definitivo, conforme o caso, para leitura 
obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelas 
Instituições Participantes da Oferta. 
 

2.1.13. No caso do Investidor efetuar mais de um pedido de subscrição, os pedidos serão 
considerados pedidos independentes, sendo considerado o primeiro pedido de 
subscrição efetuado aquele que primeiramente for processado com sucesso pelo 
sistema DDA da B3. Os pedidos de subscrição de Cotas cancelados, por qualquer 
motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica das Cotas. 
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2.2. Direito de Preferência 
 
2.2.1. Será garantido aos Cotistas do Fundo, nos termos do Regulamento do Fundo, o direito 
de subscrever e integralizar as Cotas da 4ª Emissão, na proporção máxima da respectiva 
participação de cada Cotista no patrimônio líquido do Fundo verificada na Data Base, durante o 
período de 10 (dez) Dias Úteis contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início da 
Oferta. Caso a quantidade de Cotas cuja subscrição o Cotista fizer jus não perfaça um número 
inteiro, haverá arredondamento para baixo (não serão consideradas as casas decimais, 
mantendo-se apenas o número inteiro), não havendo possibilidade de subscrição de Cotas 
fracionárias. 
 
2.2.2. A Data Base para a definição dos Cotistas titulares do exercício do Direito de Preferência 
para a subscrição e integralização das Cotas corresponde ao fechamento dos mercados do 1º 
(primeiro) Dia Útil seguinte à data de realização da Assembleia Geral de Cotistas que aprovou 
a 4ª Emissão e a Oferta, qual seja, 13 de setembro de 2017. 
 
2.2.3. Nos termos do Regulamento do Fundo, será vedada a negociação ou transferência do 
Direito de Preferência pelos Cotistas do Fundo. 
 
2.2.4. As disposições relativas às Pessoas Vinculadas não se aplicam ao exercício do Direito 
de Preferência. 
 
2.2.5. Os Cotistas que desejarem exercer seu Direito de Preferência na subscrição e 
integralização das Cotas, respeitada a proporcionalidade mencionada acima, deverão observar 
os procedimentos para exercício cabíveis, quais sejam: (i) os Cotistas titulares de cotas do 
Fundo depositadas na Central Depositária da B3 deverão procurar os seus agentes de custódia 
para a subscrição e integralização das Cotas e maiores informações; e (ii) os Cotistas titulares 
de cotas do Fundo mantidas em ambiente escritural e, portanto, custodiadas diretamente no 
Itaú Unibanco S.A. que desejarem subscrever Cotas deverão comparecer a uma das agências 
especializadas do Itaú Unibanco S.A., conforme indicadas no website 
www.itau.com.br/securitiesservices/investidores/ (Rio de Janeiro: agência Av. Almirante 
Barroso, 52, 2º andar, Centro / São Paulo: agência R. Boa Vista, 176, 1º Subsolo, Centro) e, 
em caso de dúvidas, poderão entrar em contato com a central de atendimento a investidores 
(tel. capitais e regiões metropolitanas 3003-9285, demais localidades 0800-7209285). 
 
 
2.2.6. Os detentores do Direito de Preferência poderão condicionar a sua adesão à Oferta à 
distribuição (a) à colocação do Montante da Oferta até o término do Prazo da Oferta ou (b) à 
colocação de montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta até o término do Prazo da 
Oferta. 
 
2.2.7. A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas que forem objeto de exercício do 
Direito de Preferência se dará no último dia do Período de Exercício do Direito de Preferência, 
sendo que tal liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3. 
 
2.2.8. O pagamento de cada uma das Cotas objeto do Direito de Preferência será realizado em 
moeda corrente nacional, quando da sua liquidação, pelo Valor de Emissão por Cota acrescido 
do respectivo Custo Unitário de Distribuição. 
 
2.3. Público Alvo da Oferta 
 
2.3.1. A Oferta é destinada ao público em geral, pessoas físicas e jurídicas, investidores 
institucionais, residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como fundos de 
investimento, com objetivo de investimento de longo prazo, sendo garantido aos Investidores o 
tratamento igualitário e equitativo. Não será permitida a subscrição das Cotas da Oferta por 
clubes de investimento. 
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2.4. Distribuição Parcial 
 
2.4.1. Será admitida a Distribuição Parcial da Oferta, caso até o final do Prazo da Oferta seja 
subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição. Caso ocorra a Distribuição Parcial, observada a 
Quantidade Minima de Subscrição, somente as Cotas não subscritas serão canceladas, 
mantida a Oferta no valor correspondente à efetiva subscrição e integralização de Cotas.  
 
2.4.2. Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da 
Instrução CVM n.º 400, o Investidor poderá, no ato da aceitação da Oferta, quando da 
realização do seu pedido de subscrição de Cotas, condicionar sua adesão à Oferta: (a) à 
colocação do Montante da Oferta até o término do Prazo da Oferta ou (b) à colocação de 
montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta até o término do Prazo da Oferta, sendo 
que, na hipótese de implementação da condição descrita neste item “(b)” acima, o Investidor 
poderá indicar sua intenção de subscrever (i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu 
pedido de subscrição de Cotas; ou (ii) a quantidade de Cotas proporcional às Cotas colocadas 
no âmbito da Oferta, desde que a quantidade não seja inferior ao Investimento Mínimo. 

 

2.4.3. Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição até o final do Prazo da 
Oferta, a Oferta será cancelada, devendo as Instituições Participantes da Oferta adotar as 
medidas necessárias com vistas aos seus respectivos cancelamentos, com a consequente 
restituição aos Investidores, na proporção do número de Cotas, dos recursos financeiros 
integralizados pelos Investidores, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o 
período, se houver, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contado da data em que se verificar o 
cancelamento da Oferta. 
 

2.4.4. Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, em relação aos Investidores que 
condicionarem a sua adesão à Oferta, deverão as Instituições Participantes da Oferta adotar as 
medidas necessárias com vistas ao efetivo cancelamento das Cotas subscritas por tais 
Investidores, com a consequente restituição aos Investidores, na proporção do número de 
Cotas canceladas, dos recursos financeiros integralizados pelos Investidores pelas Cotas 
canceladas, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, no 
prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contado da data em que se verificar a não implementação da 
condição. 
 
2.5. Condições e Plano de Distribuição 
 
2.5.1. A distribuição das Cotas será realizada na forma e condições seguintes: 

 

(a) após a disponibilização do Prospecto Preliminar, do Aviso ao Mercado e do pedido de 
registro da Oferta na CVM, poderão ser realizadas coletas de intenções junto a 
potenciais investidores, a critério das Coordenadoras, incluindo a realização de 
apresentações para potenciais Investidores, que poderão se estender até o término do 
Prazo da Oferta. Os materiais publicitários ou documentos de suporte às 
apresentações para potenciais Investidores eventualmente utilizados serão 
previamente submetidos à aprovação da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução 
CVM n.º 400, ou encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na hipótese 
prevista no artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM n.º 400;  

 
(b) Após o término do Período de Exercício do Direito de Preferência, caso ainda restem 

Cotas Remanescentes, as Instituições Participantes da Oferta, juntamente com a 
Administradora do Fundo, informarão sobre a Oferta das Cotas Remanescentes, sendo 
que tais Cotas Remanescentes serão distribuídas aos demais Investidores. O mesmo 
ocorrerá caso a Coordenadora Líder, conforme o caso, opte por exercer as Opções de 
Lote Suplementar e/ou Adicional. Caso a totalidade das Cotas da Oferta seja objeto de 
exercício de Direito de Preferência pelos Cotistas do Fundo e a Coordenadora Líder 
opte por não exercer as Opções de Lote Suplementar e/ou Adicional, a Oferta será 
encerrada pela Coordenadora Líder, mediante a divulgação do respectivo Anúncio de 
Encerramento; 
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(c) Observado o disposto no Contrato de Distribuição, a subscrição de Cotas no âmbito da 
Oferta terá início após: (a) a aprovação da Oferta pela CVM; (b) a divulgação do 
Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores; 

 
(d) Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM n.º 

400; e/ou seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM n.º 400, o 
Investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua 
decisão à Instituição Participante da Oferta com a qual celebrou o seu Boletim de 
Subscrição de Cotas até às 16h00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à data em que foi comunicada a suspensão ou modificação da Oferta, 
presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua 
aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação, os recursos financeiros integralizados 
pelos Investidores, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, 
se houver, serão restituídos ao Investidor, no prazo de até 03 (três) Dias Úteis 
contados da data da respectiva revogação; 

 
(e) Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM n.º 

400; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 26 da Instrução CVM n.º 
400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos os atos de aceitação serão 
cancelados e as Instituições Participantes da Oferta comunicarão aos Investidores o 
cancelamento da Oferta. Nesses casos, os recursos financeiros integralizados pelos 
Investidores, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se 
houver, serão devolvidos aos Investidores, no prazo de 03 (três) Dias Úteis contados 
da data da comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta; e 

 
(f) Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos investidores, a devolução dos 

valores aos Investidores será operacionalizada pela B3, sendo certo que o 
comprovante desta operação servirá como recibo de quitação relativo aos valores 
restituídos e os Boletins de Subscrição referentes aos valores restituídos serão 
cancelados. 

 
2.5.2. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, as Instituições Participantes da 
Oferta poderão realizar a distribuição pública das Cotas Remanescentes, desde que conforme 
o seguinte Plano de Distribuição: 

 
a. Após o encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência e 

liquidação dos pedidos efetuados durante o Período de Exercício do Direito de 
Preferência, caso existam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o 
exercício da Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional, o Investidor que esteja 
interessado em investir em Cotas poderá formalizar o seu pedido de subscrição de 
Cotas junto às Instituições Participantes da Oferta, observado o Investimento 
Mínimo; 

 
b. Não será utilizada sistemática que permita o recebimento de reservas de Cotas; 
 
c. Ao final dos Períodos de Subscrição, a liquidação dos pedidos e alocação das 

Cotas observará a ordem cronológica de chegada das ordens de subscrição, 
enviadas pelas Instituições Participantes da Oferta à B3; 

 
d. A ordem cronológica de chegada dos pedidos de subscrição de Cotas será 

verificada no momento em que a ordem for processada com sucesso pelo sistema 
DDA da B3, seja por tela ou por arquivo eletrônico. A B3 não considerará o 
momento em que o potencial Investidor efetua o pedido de subscrição de Cotas 
junto à Instituição Participante da Oferta; 

 
e. Em caso de pedidos de subscrição enviados pelas Instituições Participantes da 

Oferta via sistema DDA através de arquivo eletrônico, todos os pedidos contidos 
em um mesmo arquivo serão considerados com o mesmo horário de chegada. No 
entanto, o processamento da alocação a partir de um arquivo eletrônico será 
realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo certo que esta forma de 
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atendimento não garante que as reservas encaminhadas no mesmo arquivo 
eletrônico sejam integralmente atendidas; 

 
f. No caso de um potencial Investidor efetuar mais de um pedido de subscrição, os 

pedidos serão considerados pedidos independentes, sendo considerado o 
primeiro pedido de subscrição efetuado aquele que primeiramente for processado 
com sucesso pelo sistema DDA da B3. Os pedidos de subscrição de Cotas 
cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação das Cotas; 

 
g. A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas que forem objeto de exercício do 

Direito de Preferência se dará no último dia do Período de Exercício do Direito de 
Preferência, sendo que tal liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3; 

 
h. Após o encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência e 

liquidação dos pedidos efetuados durante o Período de Exercício do Direito de 
Preferência, caso existam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o 
exercício da Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional, será iniciado o 1º Período 
de Subscrição de Cotas Remanescentes, no qual o Investidor que esteja 
interessado em investir em Cotas poderá formalizar seu pedido de subscrição de 
Cotas junto às Instituições Participantes da Oferta, observado o Investimento 
Mínimo; 

 
i. A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas realizados no 1º Período de 

Subscrição de Cotas Remanescentes se dará no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte ao 
término do 1º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, sendo que tal 
liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3; 

 
j. Após o encerramento do 1º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes e 

liquidação dos pedidos efetuados durante o 1º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, caso existam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o 
exercício da Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional, será iniciado o 2º Período 
de Subscrição de Cotas Remanescentes, no qual o Investidor que esteja 
interessado em investir em Cotas poderá formalizar seu pedido de subscrição de 
Cotas junto às Instituições Participantes da Oferta, observado o Investimento 
Mínimo; 

 
k. A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas realizados no 2º Período de 

Subscrição de Cotas Remanescentes se dará no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte ao 
término do 1º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, sendo que tal 
liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3; 

 
l. Ressalvado o exercício do Direito de Preferência, as ordens de investimento de 

Investidores que sejam Pessoas Vinculadas somente poderão ser aceitas e 
processadas durante o 2º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, desde 
que respeitado o disposto abaixo; 

 
m. As ordens de investimento realizadas por Pessoa Vinculadas apenas serão 

aceitas durante o 2º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes caso, ao 
final dos demais Períodos de Subscrição, existam Cotas Remanescentes no 
âmbito da Oferta e/ou o exercício da Opção de Lote Suplementar e/ou Adicional; 

 
n. Não obstante o disposto acima, os pedidos de subscrição de Cotas ou a 

subscrição de Cotas no âmbito da Oferta por Pessoas Vinculadas não serão 
validados nas seguintes hipóteses: (i) encerramento da Oferta a qualquer 
momento antes do encerramento do 2º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes por decisão da Coordenadora Líder, desde que mediante 
colocação de Cotas que representem, pelo menos, o Montante Mínimo; ou (ii) 
caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade 
de Cotas incialmente ofertada, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM n.º 400, 



 

38 

hipótese em que serão cancelados todos e quaisquer pedidos de subscrição de 
Cotas de Pessoas Vinculadas; 

 
o. Observada a preferência para subscrição das Cotas pelos Investidores que não 

sejam Pessoas Vinculadas e o disposto na alínea (n) acima, a partir do 2º Período 
de Subscrição de Cotas Remanescentes, não haverá percentual máximo de Cotas 
a serem destinadas às Pessoas Vinculadas ou qualquer outra limitação à 
subscrição de Cotas por parte das Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta; 

 
p. Havendo excesso de demanda, o processo de alocação por ordem cronológica de 

chegada poderá acarretar em alocação parcial do último pedido de subscrição. Em 
tal hipótese, o Investidor poderá receber uma quantidade de Cotas inferior ao 
Investimento Mínimo. 

 
2.5.3. As Cotas subscritas pelos Investidores no âmbito da Oferta serão liquidadas 
integralmente de acordo com os procedimentos operacionais da B3. 
 
2.6. Cronograma Estimado das Etapas da Oferta  
 
2.6.1. A seguir apresenta-se um cronograma estimado das etapas da Oferta: 
 

Ordem 
dos 
Eventos 

Eventos  Data Prevista 
(1)

 

1 Pedido de Registro da Oferta na CVM 
 
Disponibilização do Prospecto Preliminar 
 
Divulgação de Aviso ao Mercado 
 

09.10.2017 

2 Recebimento do 1º Ofício de Exigências da CVM 
 

26.10.2017 

3 Resposta ao 1º Ofício de Exigências da CVM 
 

10.11.2017 

4 Recebimento do 2º Ofício de Exigências da CVM 
 

28.11.2017 

5 Resposta ao 2º Ofício de Exigências da CVM 
 

26.12.2017 

6 Recebimento da comunicação da Oportunidade Para Suprir 
Vícios Sanáveis da CVM 
 

10.01.2018 

7 Resposta à comunicação da Oportunidade Para Suprir Vícios 
Sanáveis da CVM 
 
Divulgação do Prospecto Preliminar atualizado 
 

12.01.2018 

8 Obtenção do Registro da Oferta 
 

26.01.2018 

9 Disponibilização do Prospecto Definitivo 
(2) 

 
Divulgação de Anúncio de Início  
 
Início do Período de Exercício do Direito de Preferência  
 

29.01.2018 

 10 Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência 
 

09.02.2018 

11 Liquidação das Cotas dos Detentores de Direito de Preferência  
 

16.02.2018 
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12 Início do 1º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes 
(3) 

 
19.02.2018 

13 Encerramento do 1º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes 
 

09.03.2018 

14 Liquidação das Cotas Remanescentes Subscritas no 1º Período 
de Subscrição de Cotas Remanescentes 
 

14.03.2018 

15 Início do 2º Período de Subscrição de Cotas Remanescentes 
(3) 

 
15.03.2018 

16 Encerramento do 2º Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes 
 

23.03.2018 

17 Liquidação das Cotas Remanescentes Subscritas no 2º Período 
de Subscrição de Cotas Remanescentes 
 

28.03.2018 

18 Divulgação do Anúncio de Encerramento 
(4) 

 
28.03.2018 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a 
alterações, suspensões, prorrogações, antecipações e atrasos, sem aviso prévio, a critério da 
Coordenadora Líder, mediante solicitação da CVM e/ou de acordo com os regulamentos da B3. 
Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e à B3 e 
poderá ser analisada como Modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da 
Instrução CVM n.º 400. 
(2) Caso as informações constantes do Prospecto Definitivo forem substancialmente diferentes 
das informações do Prospecto Preliminar, o Prospecto Definitivo deverá estar disponível para 
os investidores pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis antes do prazo inicial para a aceitação da 
oferta. 
(3) A continuidade da Oferta durante cada Período de Subscrição de Cotas Remanescentes 
estará sujeita à disponibilidade de Cotas Remanescentes para subscrição, ou seja, caso não 
tenham sido subscritas e integralizadas Cotas que representem o Valor da Oferta durante o 
Período de Exercício do Direito de Preferênica e/ou caso a Coordenadora Líder exerça a 
Opção de Lote Suplementar e a Opção de Lote Adicional. 
(4) O prazo máximo de distribuição de valores mobiliários em ofertas públicas estabelecido na 
Instrução CVM nº 400 é de até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da divulgação do 
Anúncio de Início. Não obstante, conforme descrito neste Prospecto Definitivo, a 
Administradora, a seu exclusivo critério, poderá encerrar a Oferta imediatamente após a 
liquidação dos pedidos efetuados pelos Cotistas ao término de cada um dos Períodos de 
Subscrição, inclusive antes de subscritas a totalidade das Cotas objeto da Oferta, desde que 
atingido o Montante Mínimo, mediante divulgação do Anúncio de Encerramento, de modo que 
espera-se que a Oferta se encerre em até 60 (sessenta) dias a contar da divulgação do 
Anúncio de Início. 
 
2.7. Direitos, Vantagens e Restrições das Cotas  
 
2.7.1. A cada cota corresponde um voto nas Assembleias Gerais de Cotistas do Fundo.  
 
2.7.2. As cotas do Fundo correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, não são 
resgatáveis e possuem a forma escritural e nominativa. 
 
2.7.3. Somente as cotas subscritas e integralizadas farão jus aos dividendos relativos ao mês 
em que forem emitidas, nos termos do Artigo 16, Parágrafo 5º do Regulamento, não havendo 
distribuição proporcional de rendimentos dependendo da data de subscrição e integralização. 
Haverá distribuição mensal e uniforme de rendimentos a todos aqueles que detiverem cotas do 
Fundo no último Dia Útil de cada mês. 
 
 2.7.3.1. Os rendimentos auferidos no semestre serão distribuídos aos Cotistas, 

mensalmente, sempre no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao do recebimento 
dos recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos rendimentos do semestre a serem 
distribuídos.  
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2.7.3.2. Todos os rendimentos que vierem a ser distribuídos a partir do momento da 
integralização das Cotas serão distribuídos em igualdade de condições para todos os 
Cotistas. 

 
2.7.4. Farão jus aos resultados distribuídos pelo Fundo, em cada mês, somente os Cotistas 
que estiverem adimplentes com suas obrigações de integralização de cotas até o último dia do 
mês imediatamente anterior ao da distribuição de resultados.  
 
2.7.5. Por proposta da Administradora, o Fundo poderá, encerrados os processos de emissão 
previstos no Regulamento, realizar novas emissões de cotas mediante prévia aprovação da 
assembleia geral de Cotistas e depois de obtida autorização da CVM, inclusive com o fim de 
adquirir novos imóveis, bens e direitos, de acordo com a sua política de investimento e 
observado que: 
 

I. O valor de cada nova cota deverá ser fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial 
das cotas, representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil 
atualizado do Fundo e o número de cotas emitidas, (ii) as perspectivas de rentabilidade 
do Fundo ou (iii) ao valor de mercado das cotas já emitidas; 
 
II. Aos Cotistas em dia com suas obrigações para com o Fundo fica assegurado o 
direito de preferência na subscrição de novas cotas, na proporção do número de cotas 
que possuírem, por prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de divulgação 
do Anúncio de Início de distribuição das novas cotas; 
 
III. Na nova emissão, os Cotistas não poderão ceder seu direito de preferência entre os 
Cotistas ou a terceiros; e 
 
IV. As cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos 
das cotas existentes. 

 
2.7.5.1. O valor patrimonial das cotas do Fundo será apurado pelo quociente entre o 
valor do patrimônio líquido contábil atualizado do Fundo e o número de cotas emitidas, 
devendo ainda ser observadas as normas contábeis estabelecidas pela CVM. 

 
2.7.6. O titular das cotas do Fundo: (i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os 
imóveis e empreendimentos integrantes do patrimônio do Fundo; e (ii) não responde 
pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos imóveis e 
empreendimentos integrantes do Fundo ou da Administradora, salvo quanto à obrigação de 
pagamento do valor integral das cotas subscritas.  
 
2.8. Divulgação de Informações da Oferta 
 

2.8.1. A Administradora divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante 
relativo ao Fundo e à 4ª Emissão, de modo a garantir aos Cotistas e demais investidores 
acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de 
subscrever, integralizar, adquirir ou alienar cotas do Fundo, sendo-lhe vedado valer-se da 
informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda das cotas 
do Fundo. 
 
2.8.2. Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão divulgados, com 
destaque, na página da rede mundial de computadores da Administradora, bem como na 
página da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, de modo a garantir aos 
investidores amplo acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas 
decisões de adquirir as Cotas, conforme abaixo: 
 
o Coordenadora Líder: www.cshg.com.br - na página principal, clicar em “Asset 

Management”, depois em “Produtos Imobiliários” e em “CSHG Logística FII”; 
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o Coordenador Bradesco BBI: www.bradescobbi.com.br - na página principal, clicar em 
“Ofertas Públicas”, depois escolha o tipo de oferta “Fundos” e em “CSHG Logística FII”; 

 
o Na CVM: www.cvm.gov.br - na página principal, clicar na seção “Fundos de 

Investimento” e depois digitar “CSHG Logística” e clicar em “CSHG LOGÍSTICA - 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII” e depois em “Fundos.NET (Clique 
aqui)”, organizar os documentos por “Categoria” e, por fim, clicar em “Prospecto” ou 
“Regulamento” e indicar a data de referência; 

 
o Na B3: www.bmfbovespa.com.br – na página principal, clicar em “Mercados”, em 

“Ações”, em “Ofertas Públicas” e por fim em “Ofertas em Andamento”. 
 
 
2.8.3. Sem prejuízo, a Administradora poderá, a seu exclusivo critério, publicar anúncios, atos 
e/ou fatos relevantes relativos à Oferta, incluindo Aviso ao Mercado, Anúncio de Início e 
Anúncio de Encerramento em jornal de grande circulação, ressalvado que os materiais 
publicitários eventualmente utilizados deverão ser previamente submetidos à aprovação da 
CVM, nos termos do Artigo 50 da Instrução CVM n.º 400, ou encaminhados à CVM 
previamente à sua utilização, na hipótese prevista no Artigo 50, § 5º, da Instrução CVM n.º 400. 
 
2.9. Declaração de Inadequação 
 
2.9.1. O investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a 
investidores que necessitem de liquidez, tendo em vista que os fundos de investimento 
imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de 
terem suas cotas negociadas em bolsa ou mercado de balcão organizado. Além disso, os 
fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a 
possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que os seus Cotistas podem ter dificuldades em 
realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. 
 
2.10. Admissão à Negociação das Cotas do Fundo em Bolsa de Valores 
 
2.10.1.  As cotas do Fundo são negociadas no mercado secundário exclusivamente junto à B3 
desde 14 de abril de 2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bradescobbi.com.br/
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2.11. Histórico de Negociação das Cotas do Fundo  

 

 
Fonte: CSHG e B3. 

 

2.12. Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 
 
2.12.1. A Administradora poderá requerer à CVM que o autorize a modificar ou cancelar a 
Oferta, caso ocorram alterações posteriores, materiais e inesperadas nas circunstâncias 
inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro de distribuição, que resultem em um 
aumento relevante dos riscos assumidos. Adicionalmente, a Administradora poderá modificar, a 
qualquer tempo, a Oferta a fim de melhorar seus termos e condições para os investidores, 
conforme disposto no Parágrafo 3º, do Artigo 25 da Instrução CVM n.º 400. Caso o 

Período Mínimo Médio Máximo Volume Total Negociado

2012 R$ 1,150 R$ 1,266 R$ 1,350 R$ 30,051,831

2013 R$ 1,044 R$ 1,203 R$ 1,333 R$ 89,714,434

2014 R$ 960 R$ 1,093 R$ 1,160 R$ 127,471,816

1º Trimestre R$ 960 R$ 1,067 R$ 1,149 R$ 39,041,894

2º Trimestre R$ 1,073 R$ 1,110 R$ 1,133 R$ 40,261,348

3º Trimestre R$ 1,078 R$ 1,118 R$ 1,160 R$ 27,998,667

4º Trimestre R$ 1,010 R$ 1,078 R$ 1,149 R$ 20,169,907

2015 R$ 970 R$ 1,060 R$ 1,145 R$ 102,258,984

1º Trimestre R$ 970 R$ 1,043 R$ 1,110 R$ 20,663,973

2º Trimestre R$ 1,010 R$ 1,093 R$ 1,145 R$ 36,645,153

3º Trimestre R$ 1,000 R$ 1,092 R$ 1,141 R$ 26,719,456

4º Trimestre R$ 970 R$ 1,008 R$ 1,050 R$ 18,230,401

2016 R$ 865 R$ 1,066 R$ 1,199 R$ 94,702,974

1º Trimestre R$ 865 R$ 939 R$ 1,017 R$ 19,257,134

2º Trimestre R$ 990 R$ 1,047 R$ 1,099 R$ 22,521,180

3º Trimestre R$ 1,050 R$ 1,143 R$ 1,199 R$ 24,957,823

4º Trimestre R$ 1,081 R$ 1,127 R$ 1,186 R$ 27,966,837

2017 R$ 1,096 R$ 1,255 R$ 1,390 R$ 128,774,807

1º Trimestre R$ 1,096 R$ 1,220 R$ 1,390 R$ 33,435,244

2º Trimestre R$ 1,215 R$ 1,247 R$ 1,290 R$ 31,357,357

Junho R$ 1,216 R$ 1,239 R$ 1,264 R$ 13,274,132

Julho R$ 1,224 R$ 1,242 R$ 1,280 R$ 12,411,867

Agosto R$ 1,210 R$ 1,248 R$ 1,275 R$ 13,688,825

Setembro R$ 1,245 R$ 1,297 R$ 1,385 R$ 13,756,159

Outubro R$ 1,283 R$ 1,314 R$ 1,329 R$ 12,630,598

Novembro R$ 1,257 R$ 1,310 R$ 1,340 R$ 12,580,069

Dezembro R$ 1,271 R$ 1,305 R$ 1,370 R$ 12,425,256
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requerimento de modificação das condições da Oferta seja aceito pela CVM, o prazo para 
distribuição da Oferta poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for 
cancelada, os atos de aceitação anteriores e posteriores ao cancelamento serão considerados 
ineficazes. 
 
2.12.2. Na hipótese de modificação das condições da Oferta, nos termos dos Artigos 25 e 27 
da Instrução CVM n.º 400, as Instituições Participantes da Oferta deverão certificar-se de que 
os Investidores que manifestarem sua adesão à Oferta, por meio da assinatura dos respectivos 
Boletins de Subscrição, (a) estão cientes de que as condições da Oferta originalmente 
informadas foram modificadas e (b) têm conhecimento das novas condições. Adicionalmente, 
as Instituições Participantes da Oferta deverão comunicar aos Investidores que já tiverem 
aderido à Oferta sobre a referida modificação, mediante comunicação direta e sem prejuízo da 
divulgação da modificação pelos mesmos meios utilizados para a divulgação do Anúncio de 
Início e às expensas do Fundo, para que os Investidores confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis do recebimento da comunicação acima referida, seu interesse em manter a sua aceitação 
à Oferta, presumida a manutenção em caso de silêncio. 
 
2.12.3. Em qualquer hipótese, a revogação da Oferta torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores. Nesses casos, os recursos financeiros integralizados pelos 
Investidores, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, 
serão restituídos aos Investidores, em até 5 (cinco) Dias Úteis, mediante crédito em conta 
corrente, conforme disposto no Artigo 26 da Instrução CVM n.º 400. 
 
2.13. Suspensão e Cancelamento da Oferta 
 
2.13.1. Nos termos do Artigo 19 da Instrução CVM n.º 400, a CVM (a) poderá suspender ou 
cancelar, a qualquer tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas 
das constantes da Instrução CVM n.º 400 ou do registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, 
contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que depois de obtido o respectivo 
registro; e (b) deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de 
regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem 
que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a 
retirada da referida oferta e cancelar o respectivo registro. 
 
2.13.2. A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos Investidores que já 
tenham aceitado a Oferta, sendo-lhes facultada, na hipótese de suspensão, a possibilidade de 
revogar a aceitação até o 5º (quinto) Dia Útil posterior ao recebimento da respectiva 
comunicação. Todos os Investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de 
suspensão, conforme previsto acima, terão direito à restituição integral dos valores dados em 
contrapartida às Cotas, conforme o disposto no Parágrafo Único do Artigo 20 da Instrução CVM 
n.º 400, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos 
durante o período, se houver. 
 
2.14. Potencial Conflito Identificado pela Gerência de Acompanhamento de Fundos 
Estruturados (“GIE”) 
 
2.14.1. Conforme detalhado na Seção 5 deste Prospecto (‘Fatores de Risco’), no item 5.18.2, 
durante o processo de registro da Oferta, em razão do Fundo possuir investimentos em cotas 
de fundos de investimento administrados pela Administradora, a GIE, responsável pela análise 
acerca da regularidade do registro de emissor, apontou, no âmbito da Ação de Fiscalização 
GIE nº 218/17, que em seu entendimento tal situação configuraria conflito de interesses. 
 
2.14.2. Considerando o disposto acima, a Administradora especifica abaixo o percentual de 
participação do Fundo em fundos de investimento administrados pela Administradora no 
fechamento de dezembro de 2017: 
 

Fundo Investido Valor Investido % do PL do Fundo 

CSHG Real Estate FII R$ 26.210.880,00 6,84% 
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2.14.3. Sem prejuízo do disposto acima, o Fundo, ao longo de seu prazo de duração, manteve 
posições em cotas do CSHG Soberano Fundo de Investimento Renda Fixa, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.532.878/0001-80, porém, desde 28 de dezembro de 2017 não possui tais ativos em 
sua carteira. 
 
3. DISTRIBUIÇÃO DE COTAS E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 

3.1. Condições do Contrato de Distribuição 
 
3.1.1. Coordenadora Líder:  
 
CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n.º 700, 11º andar 
Itaim Bibi– São Paulo – SP 
CEP 04542-000 
 
3.1.1.1. A Coordenadora Líder terá o prazo máximo para distribuição primária das Cotas de até 
180 dias, contados da divulgação do Anúncio de Início de Distribuição, respeitadas eventuais 
prorrogações concedidas pela CVM, a seu exclusivo critério, sob o regime de melhores 
esforços, não sendo responsável pela quantidade eventualmente não subscrita.  
 
3.1.1.2. O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e reprodução na sede da 
Coordenadora Líder, cujo endereço se encontra no item 3.1.1 acima.  
 
3.1.2. Coordenador Bradesco BBI:  
 
Banco Bradesco BBI S.A., instituição intermediária integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários: 
 
BANCO BRADESCO BBI S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3064, 10º andar  
Itaim Bibi – São Paulo – SP 
CEP 01451-000 
 
3.1.3. Distribuidoras Contratadas 
 
A Coordenadora Líder poderá contratar, diretamente, outras instituições para participar da 
distribuição das Cotas da 4ª Emissão, quais sejam as Distribuidoras Contratadas, por meio da 
assinatura de termo de adesão ao Contrato de Distribuição. 
 
Não serão atribuídos lotes específicos ou pré-determinados de Cotas às Instituições 
Participantes no âmbito da Oferta, cabendo a todas as Instituições Participantes da Oferta, em 
conjunto, a distribuição da totalidade das Cotas, observado o disposto neste Contrato e na 
Documentação da Oferta. 
 
3.1.4. Comissão de Colocação das Cotas: 
 
Pelos serviços de distribuição das Cotas, as Instituições Participantes da Oferta farão jus ao 
recebimento, nos termos do Contrato de Distribuição, de uma comissão bruta de distribuição 
das Cotas (“Comissão de Colocação das Cotas”), incluída no Custo Unitário de Distribuição e, 
portanto, a ser paga pelos Investidores, correspondente ao percentual de até 2,25% (dois 
vírgula vinte e cinco por cento) sobre o Valor de Emissão por Cota, aplicado sobre as Cotas 
efetivamente distribuídas por cada Instituição Participante, assim entendidas como as Cotas 
subscritas e integralizadas pelos Investidores, desconsideradas as Cotas canceladas, por 
exemplo, em virtude de falha na liquidação, sendo que, deste percentual: 
 
(i) no caso de cotistas que subscrevam Cotas no âmbito do Direito de Preferência: (a) 
caso o exercício do Direito de Preferência seja exercido junto à Instituição Participante da 
Oferta, a parcela de 1,25% (um vírgula vinte e cinco por cento) será devida à referida 



 

45 

Instituição Participante da Oferta e o restante será devido à Coordenadora Líder; (b) caso o 
exercício do Direito de Preferência seja exercido junto ao Coordenador Bradesco BBI ou 
qualquer entidade ligada, coligada ou afiliada, ressalvado o disposto no item “c” a seguir, o 
montante de 2,25% (dois vírgula vinte e cinco por cento) referido acima será devido 
integralmente ao Coordenador Bradesco BBI; (c) caso o exercício do Direito de Preferência 
seja exercido junto à instituição custodiante que não tenha aderido a este Contrato e à Oferta 
ou seja exercido por Investidores Institucionais, assim entendidos como as companhias 
seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas e fechadas de previdência 
familiar, regimes próprios de previdência social, segmentos private de instituições financeiras, 
exceto Clientes CSHG, bem como veículos sob gestão de Single e Multi Family Offices 
(“Investidores Institucionais”), junto a qualquer Instituição Participante da Oferta, o montante de 
2,25% (dois vírgula vinte e cinco por cento) referido acima será devido integralmente à 
Coordenadora Líder, exceto caso tais Investidores Institucionais sejam administrados ou 
geridos por entidade ligada, coligada ou afiliada ao Coordenador Bradesco BBI, caso em que o 
montante de 2,25% (dois vírgula vinte e cinco por cento) referido acima será devido 
integralmente ao Coordenador Bradesco BBI; 
 
(ii) no caso de Investidores que subscrevam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta, o 
montante de 2,25% (dois vírgula vinte e cinco por cento) referido acima será devido 
integralmente à Instituição Participante da Oferta responsável pela distribuição efetiva das 
referidas Cotas relativamente aos recursos por esta captados.. 
 
3.1.5. Comissão de Estrututação e Coordenação das Cotas: 
 
A Coordenadora Líder e o Coordenador Bradesco BBI farão jus, além da Comissão de 
Colocação das Cotas, ao recebimento de uma comissão de estruturação e coordenação da 
Oferta (“Comissão de Estruturação e Coordenação da Oferta”), incluída no Custo Unitário de 
Distribuição e, portanto, a ser paga pelos investidores, correspondente ao percentual de até 
1,00% (um por cento) sobre o Valor de Emissão por Cota, sendo que, deste percentual: 

 
(a) a parcela de 0,30% (trinta centésimos por cento) será devida exclusivamente à 
Coordenadora Líder; 
(b) a parcela de 0,20% (vinte centésimos por cento) será devida exclusivamente ao 
Coordenador Bradesco BBI; e 
(c) a parcela de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), como comissionamento de 
performance discricionário, será definida e distribuída a exclusivo critério da Administradora, 
levando-se em consideração a performance na coordenação, estruturação da Oferta, assim 
como nos esforços de distribuição da Oferta. 
 
3.2. Demonstrativo dos Custos da Distribuição 
 
3.2.1. Abaixo segue descrição dos custos relativos à Oferta:  
 

Comissões e Despesas 
(3) (4)

 
(6)

 Custo (R$) 
(1) (2)

 
% em Relação ao Valor 

da Oferta 
(2)

 
Custo Unitário por 

Cota (R$) 
(5)

 

Taxa de Registro na CVM 283.291,10 0,07082% 0,853600118 

Comissão de Estruturação e 
Coordenação da Oferta 

3.999.992,78 1,00000% 12,0526 

Comissão de Colocação das 
Cotas 

8.999.983,76 2,25000% 27,11835 

Assessoria Legal 70.000 0,01750% 0,210920881 

Publicações, apresentações a 
potenciais investidores, viagens   
e impressão de documentos 

250.000 0,06250% 0,753288859 

Taxa de Análise B3 10.884 0,00272% 0,032795184 
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Taxa de Distribuição B3 172.652 0,04316% 0,520227312 

Taxa de Distribuição B3 33.196 0,00830% 0,100024708 

Taxa ANBIMA 15.547,97 0,00389% 0,04684845 

Outras despesas 50.000 0,01250% 0,150657772 

Total 13.885.547,61 3,47% 41,84 

(1) Valores estimados. 
(2) Considerando cenário de captação do Montante da Oferta e desprezando a Opção de Lote 
Adicional e/ou a Opção de Lote Suplementar. 
(3) Todas as despesas e custos da presente Oferta pagos pela Coordenadora Líder e 
reembolsados pelos Investidores no âmbito da Oferta, de forma que nenhuma despesa da 
Oferta (ou remuneração das Instituições Participantes da Oferta) será arcada pelo Fundo, 
sendo certo que, caso haja eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o 
encerramento da Oferta, este será revertido em favor do Fundo. 
(4) A contratação da Coordenadora Líder e das demais Instituições Participantes da Oferta 
atende os requisitos da Instrução CVM n.º 472 e do Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, uma 
vez que os custos relacionados à Oferta, inclusive a remuneração da Coordenadora Líder e 
das demais Instituição Participantes da Oferta serão integralmente arcados pelos Investidores 
que subscreverem as Cotas da 4ª Emissão. 
(5) Valores e percentual com arredondamento de casas decimais. 
(6) Correspondem aos valores brutos a serem pagos a título de comissão, de forma que 
valores referentes a tributos eventualmente aplicáveis já estão contemplados no montante 
indicado.  
 

3.3. Contrato de Garantia de Liquidez 
 
3.3.1. Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das Cotas do Fundo no 
mercado secundário. 
 

3.4. Destinação dos Recursos 
 

3.4.1. Os recursos a serem obtidos com a 4ª Emissão serão, quando efetivamente revertidos 
para o Fundo, utilizados pela Administradora na medida em que esta identifique e negocie 
ativos imobiliários para integrar o patrimônio do Fundo que obedeçam a política de 
investimento e estejam alinhados com as estratégias definidas pela Administradora como mais 
vantajosas para o Fundo.  
 
3.4.1.1. Para a definição das premissas para as futuras aquisições – melhor detalhadas no 
Estudo de Viabilidade Técnica, Comercial, Econômica e Financeira, que pode ser consultada 
no Anexo VI a este Prospecto Definitivo – foram levados em consideração uma série de fatores 
macroeconômicos, entre eles a possibilidade de que a vacância de ativos logísticos diminua no 
médio prazo, eventuais cortes na taxa básica de juros que incentivem a desmobilização de 
companhias e a tendência das empresas em migrar de imóveis antigos para novos, com 
preços vantajosos em razão da situação do mercado de imóveis logísticos. 
 
3.4.1.2. Conforme detalhado neste Prospecto Definitivo, nos quadros resumo da 4ª Emissão, 
com os recursos da 4ª Emissão a Administradora considera adquirir, em nome do Fundo, 
preferencialmente ativos imobiliários alugados por meio de contratos de locação “atípicos” 
(assim entendidos como os baseados no Artigo 54-A da Lei 8.245/1991) ou que tenham 
possibilidade de serem alugados com base em contratos de longo prazo assim formatados. 
 
3.4.1.3. No curso do estudo de cada nova aquisição, entre diversos outros critérios, a 
Administradora leva em consideração quatro fatores-chave para tomar as decisões de 
investimento em nome do Fundo. Tais fatores estão resumidos no quadro a seguir: 
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3.4.1.2. Mais informações sobre os ativos em estudo e sobre os critérios de aquisição de ativos 
imobiliários podem ser encontradas no Anexo VI a este Prospecto Definitivo. 
 
3.4.2. De acordo com a Política de Investimentos, os recursos da presente distribuição serão 
destinados à exploração de empreendimentos imobiliários voltados primordialmente para 
operações logísticas ou industriais, por meio de aquisição de terrenos para sua construção ou 
aquisição de imóveis em construção ou prontos, para posterior alienação, locação ou 
arrendamento, inclusive bens e direitos a eles relacionados, bem como outros imóveis com 
potencial geração de renda, e bens e direitos a eles relacionados, incluindo-se ações ou quotas 
de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas ao Fundo, cotas 
de Fundos de Investimento em Participações que tenham como política de investimento, 
exclusivamente, atividades permitidas ao Fundo, bem como cotas de outros fundos de 
investimento imobiliário, para posterior alienação, locação ou arrendamento, inclusive bens e 
direitos a eles relacionados, desde que atendam à política de investimentos do Fundo e aos 
Critérios de Aquisição de Ativos. 
 
3.4.3. O Fundo poderá alocar os recursos do Fundo em um ou mais empreendimentos 
imobiliários, não havendo restrição ou limitação quanto à alocação dos recursos em relação 
aos empreendimentos. 
 
3.4.4. As importâncias recebidas na integralização das Cotas, durante o processo de 
distribuição das Cotas, deverão ser aplicadas em cotas de fundos de investimento ou títulos de 
renda fixa, públicos ou privados, com liquidez compatível com as necessidades do Fundo. 
 
3.4.5. Nos termos do art. 46 da Instrução CVM n.º 472, uma vez integralizadas as Cotas objeto 
da Oferta pública, a parcela do patrimônio do Fundo que, temporariamente, por força do 
cronograma físico-financeiro, não estiver aplicada em empreendimentos imobiliários, deverá 
ser aplicada em: 
 
I. cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, de liquidez 
compatível com as necessidades do Fundo; e 
 
II – derivativos, exclusivamente para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, 
no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo. 
 

3.4.5.1. O Fundo pode manter parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada 
em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, para 
atender suas necessidades de liquidez. 
 

4. REGRAS DE TRIBUTAÇÃO 

 
4.1. Tributação do Fundo 
 
4.1.1. Regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo não sofrem tributação 
pelo Imposto de Renda, conforme dispõe o art. 16 da Lei n.º 8.668, de 25 de junho de 1993, 
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desde que não sejam originados de aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, 
caso em que estão sujeitas às mesmas regras de tributação aplicáveis às pessoas jurídicas. 
Todavia, em relação aos rendimentos produzidos por Letras Hipotecárias, Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, Letras de Crédito Imobiliário e cotas de fundos de investimento 
imobiliário admitidas exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão 
organizado, há regra de isenção do imposto renda, de acordo com a Lei nº 12.024/09. 
 
4.1.2. A Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os fundos de investimento 
imobiliário serão tributados como pessoas jurídicas caso apliquem recursos em 
empreendimentos imobiliários que tenham como construtor, incorporador ou sócio, Cotista que 
detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) das cotas do Fundo. Adicionalmente, estabelecem que a 
Administradora deverá distribuir semestralmente pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) 
dos resultados auferidos. 
 
 
 
4.2. Tributação dos Investidores 
 
4.2.1 Cotistas Residentes no Brasil. Os lucros do Fundo apurados segundo o regime de caixa, 
quando distribuídos pelo Fundo a qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, 
sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de 20% (vinte por cento). 
Adicionalmente, sobre os valores das alienações em ambiente de bolsa, mercado de balcão 
organizado ou mercado de balcão não organizado com intermediação, haverá retenção do 
Imposto de Renda à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento). Com relação aos 
investimentos em Cotas do Fundo realizados por instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, por entidades abertas ou fechadas de previdência complementar, 
sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e 
sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do Imposto de Renda na 
modalidade fonte.  

 
Nos termos do Artigo 3º, inciso III e Parágrafo Único, da Lei nº 11.033/04, estão isentos de 
Imposto de Renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os 
rendimentos distribuídos pelo Fundo, desde que observados cumulativamente os seguintes 
requisitos: 
 
I. suas Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no 

mercado de balcão organizado; 
II. o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; e 
III. o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) 

ou mais da totalidade das cotas do Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao 
recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 
auferidos pelo Fundo.  

 
O INVESTIDOR PESSOA FÍSICA, AO SUBSCREVER OU ADQUIR COTAS DO FUNDO NO 
MERCADO, DEVERÁ OBSERVAR SE AS CONDIÇÕES PREVISTAS ACIMA ESTÃO 
ATENDIDAS PARA FINS DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA DE 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 
DE PESSOAS FÍSICAS. 

 
Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou na liquidação de cotas do 
Fundo, por qualquer beneficiário, inclusive por pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 
do imposto de renda à alíquota de 20% (vinte por cento):  
I. na fonte, no caso de resgate ou liquidação integral do valor investido pelos Cotistas;  
II. às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos , nos demais 

casos.  
 
O imposto acima referido será considerado:  
I. antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real, presumido ou arbitrado;  
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II. definitivo no caso de investidores pessoas físicas. 
 
4.2.2. Cotistas Não Residentes no Brasil. Aos Cotistas residentes e domiciliados no exterior, 
por ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução do 
CMN n.º 4.373/14 (“Cotistas Qualificados”) é aplicável tratamento tributário específico 
determinado em função de residirem ou não em país ou jurisdição que não tribute a renda ou 
capital, ou que tribute a renda à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) (“Jurisdição de 
Baixa ou Nula Tributação”).  
 
Os ganhos de capital auferidos por Cotistas Qualificados e que não residam em Jurisdição de 
Baixa ou Nula Tributação, na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, bem 
como os rendimentos distribuídos pelo Fundo, estarão sujeitos a regime de tributação 
diferenciado. Os rendimentos auferidos por tais Cotistas estarão sujeitos à incidência do 
Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento).  
 
Os ganhos de capital auferidos por Cotistas Qualificados residentes e domiciliados em 
Jurisdição de Baixa ou Nula Tributação, na cessão ou alienação, amortização e resgate das 
Cotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo não se beneficiam do tratamento 
descrito nos itens acima, sujeitando-se ao mesmo tratamento tributário dos residentes e 
domiciliados no Brasil.  
 
4.3. Tributação do IOF/Títulos 
 
O IOF/Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, 
liquidação ou repactuação das cotas do Fundo, limitado a um percentual do rendimento da 
operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07, 
sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações com prazo igual 
ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota do IOF-Títulos pode ser majorada a 
qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimo por cento) ao dia. 
 
4.4. Tributação do IOF/Câmbio 
 
Conversões de moeda estrangeira para a moeda Brasileira, bem como de moeda Brasileira 
para moeda estrangeira, porventura geradas no investimento em Cotas, estão sujeitas ao 
IOF/Câmbio. Atualmente, não obstante a maioria das operações de câmbio estar sujeita à 
alíquota de 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), as operações de câmbio realizadas em 
razão do ingresso e da remessa de recursos por Cotistas Qualificados relativos a investimentos 
no Fundo estão sujeitas à alíquota 0% (zero). Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio 
pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
5. FATORES DE RISCO 

 
Antes de tomar uma decisão de investimento, os potenciais Investidores do Fundo devem 
considerar cuidadosamente os riscos e incertezas descritos abaixo, bem como outras 
informações contidas neste Prospecto Definitivo, à luz de suas próprias situações financeiras e 
objetivos de investimento. Os riscos descritos abaixo não são os únicos aos quais estão 
sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira ou 
resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses 
riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento da 
Administradora ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento. 
 
5.1. Riscos de Não Distribuição da Quantidade Mínima de Subscrição referente à Oferta 
 
5.1.1. Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição relativa à 4ª Emissão até o 
final do prazo de subscrição da presente Oferta, a Administradora irá ratear entre os 
subscritores que tiverem integralizado suas Cotas, na proporção das Cotas subscritas e 
integralizadas, os recursos financeiros captados pelo Fundo na Oferta e os rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, se houver, deduzidos 
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os tributos incidentes, de forma que o Investidor não receberá Cotas em razão dos recursos 
por ele integralizados, não havendo, ainda, garantia de que os recursos depositados pelo 
Investidor serão rentabilizados durante o período. 
 
5.2. Risco de o Fundo ser Genérico  
 
5.2.1. O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um empreendimento 
imobiliário específico para investimento, tendo ainda que selecionar empreendimentos 
imobiliários para investir, podendo, portanto, não encontrar empreendimentos imobiliários 
atrativos dentro do perfil a que se propõe, sendo permitido, ainda, que a Administradora, sem 
prévia anuência dos Cotistas, adquira imóveis para o patrimônio do Fundo, desde que estes se 
enquadrem nos Critérios de Aquisição de Ativos.  
 
5.2.2. Além disso, embora a Administradora tenha iniciado tratativas envolvendo potenciais 
aquisições de novos imóveis logístico-industriais para o Fundo, que pretende realizar com os 
recursos a serem captados no âmbito da Oferta, até o momento não foram firmados quaisquer 
acordos definitivos para a Administradora ou para o Fundo, os quais dependerão, ainda, de 
uma série de fatores, tais como o montante a ser captado na Oferta e a conclusão satisfatória 
das diligências jurídicas, técnicas e ambientais, de forma que tais negócios podem não se 
concretizar. Nesse sentido, os potenciais negócios ainda não podem ser considerados como 
imóveis pré-determinados para aquisição com os recursos a serem captados na Oferta. A 
aquisição do imóvel “Air Liquide Campinas”, caso atendidas as condições necessárias, será 
realizada exclusivamente com recursos do Fundo já existentes e, portanto, desvinculada da 
realização da Oferta e dos recursos captados no âmbito da mesma. 
 
5.3. Riscos de Liquidez 
 

5.3.1. Os fundos de investimento imobiliário encontram menor liquidez no mercado brasileiro, 
em comparação com outros ativos. Por conta dessa característica e do fato de os fundos de 
investimento imobiliário sempre serem constituídos na forma de condomínios fechados, ou 
seja, sem admitir a possibilidade de resgate de suas cotas, os titulares de cotas de fundos de 
investimento imobiliário podem ter dificuldade em realizar a venda de suas cotas no mercado 
secundário, o que acarretaria o eventual comprometimento da liquidez das Cotas.  
 
5.4. Risco de Concentração de Propriedade de Cotas do Fundo  
 
5.4.1. Para que o Fundo seja isento de tributação sobre a sua receita operacional, conforme 
determina a Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, o incorporador, construtor ou sócio dos 
empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo, individualmente ou em conjunto com 
pessoas a ele ligadas, não poderá subscrever ou adquirir no mercado 25% (vinte e cinco por 
cento) ou mais do total das cotas do Fundo. Caso tal limite seja ultrapassado, o Fundo estará 
sujeito a todos os impostos e contribuições aplicáveis às pessoas jurídicas. 
 
5.4.2. Além disso, poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar 
parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das cotas do Fundo, passando tal 
Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos 
eventuais Cotistas minoritários. 
 
5.4.3. Na hipótese descrita no item anterior, há possibilidade de que deliberações sejam 
tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em prejuízo dos 
interesses do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários.  
 
5.5. Risco relacionado às Pessoas Vinculadas 
 
5.5.1. Conforme descrito neste Prospecto Definitivo, até 100% (cem por cento) das Cotas da 
4ª Emissão do Fundo poderão ser subscritas por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta. As 
deliberações que sejam tomadas pelo Cotista que seja Pessoa Vinculada podem levar em 
consideração interesses que não sejam convergentes com interesses dos demais Cotistas.  
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5.5.2. Adicionalmente, eventual concentração das Cotas em uma ou poucas Pessoas 
Vinculadas poderá reduzir a liquidez dessas Cotas, de forma que os demais Cotistas poderão 
ter dificuldades para negociar suas Cotas no mercado secundário. Em casos de concentração 
excessiva, ainda, existe a possibilidade de alteração do tratamento tributário do Fundo e/ou dos 
Cotistas.  
 
5.6. Risco de Concentração da Carteira do Fundo  
 
5.6.1.  O Fundo destinará os recursos da presente distribuição para a aquisição dos 
empreendimentos imobiliários que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua 
política de investimento, observando-se ainda que poderão ser realizadas novas emissões, a 
serem aprovadas em assembleia geral e autorizadas pela CVM, visando permitir que o Fundo 
possa adquirir referidos empreendimentos imobiliários.  
 
5.6.2.  Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos empreendimentos 
imobiliários pelo Fundo, inicialmente o Fundo irá adquirir um número limitado de 
empreendimentos, o que poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo, estando o 
Fundo exposto aos riscos inerentes à demanda existente pela locação ou arrendamento dos 
imóveis, considerando ainda que não há garantia de que todos os empreendimentos 
imobiliários a serem adquiridos, destinados às operações logísticas e industriais, bem como os 
com potencial geração de renda, estarão sempre locadas ou arrendadas. Nesta hipótese, 
poderá ocorrer a concentração do risco de crédito e de desempenho assumido pelo Fundo. 
 
5.7. Risco de Crédito  
 
5.7.1. Os Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos a 
partir da percepção pelo Fundo dos valores que lhe forem pagos pelos locatários, arrendatários 
ou adquirentes dos empreendimentos imobiliários, a título de locação, arrendamento ou 
compra e venda dos empreendimentos imobiliários.  
 
5.7.2. O Administrador não é responsável pela solvência dos locatários e arrendatários dos 
Imóveis, bem como por eventuais variações na performance do Fundo decorrentes dos riscos 
de crédito acima apontados. Adicionalmente, os ativos do Fundo estão sujeitos ao risco de 
crédito de seus emissores e contrapartes, isto é, atraso e não recebimento dos juros e do 
principal desses ativos e modalidades operacionais. Caso ocorram esses eventos, o Fundo 
poderá: (i) ter reduzida a sua rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das 
operações contratadas e não liquidadas e/ou (iii) ter de provisionar desvalorização de ativos, o 
que afetará o preço de negociação de suas Cotas. 
 
5.8. Risco de Desapropriação 
 
5.8.1. Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, do(s) 
empreendimento(s) de propriedade do Fundo, por decisão unilateral do poder público, a fim de 
atender finalidades de utilidade e interesse público.  
 
5.9. Risco de Desastres naturais e Sinistro 
 
5.9.1. A ocorrência de desastres naturais como, por exemplo, vendavais, inundações, 
tempestades ou terremotos, pode causar danos aos ativos imobiliários integrantes da carteira 
do Fundo, afetando negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de 
negociação das Cotas. Não se pode garantir que o valor dos seguros contratados para os 
Imóveis será suficiente para protegê-los de perdas. Podem existir, inclusive, determinados tipos 
de perdas que usualmente não estarão cobertas pelas apólices, tais como atos de terrorismo, 
guerras e/ou revoluções civis. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos contratos 
de seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá sofrer perdas e ser obrigado a incorrer em custos 
adicionais, os quais poderão afetar o desempenho operacional do Fundo. Ainda, o Fundo 
poderá ser responsabilizado judicialmente pelo pagamento de indenização a eventuais vítimas 
do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar efeitos adversos na condição financeira do Fundo 
e, consequentemente, nos rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas.  
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5.9.2. No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos empreendimentos imobiliários 
segurados, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de 
pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as 
indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do 
dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 
 
5.9.3. No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos empreendimentos imobiliários 
não segurados, a Administradora poderá não recuperar a perda do ativo. A ocorrência de um 
sinistro significativo não segurado ou indenizável, parcial ou integralmente, pode ter um efeito 
adverso em nossos resultados operacionais e condição financeira. 
 
5.10. Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos ou Conjuntura Macroeconômica - 
Política Governamental e Globalização 
 

5.10.1. O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, 
aos efeitos da política econômica praticada pelo governo federal. Ocasionalmente, o governo 
brasileiro intervém na economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As 
medidas do governo brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e 
monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da 
moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas 
políticas, bem como outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a 
economia e o mercado de capitais nacional.  
 
5.10.2. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da 
economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal 
vigente poderão impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do 
Fundo e a consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo.  
 
5.10.3. Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da 
moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores 
externos podem influenciar nos resultados do Fundo. 
 
5.11. Risco Tributário 
 
5.11.1. A Receita Federal, por meio da Solução de Consulta nº 181, de 25 de junho de 2014, 
manifestou o entendimento de que os ganhos obtidos pela carteira de FII na alienação de cotas 
de outros FII deveriam ser tributados pelo IR sob a sistemática de ganhos líquidos, mediante a 
aplicação da alíquota de 20%, entendimento este que está sendo questionado pelo 
Administrador. Caso mantido, este fato pode vir a impactar a expectativa de rentabilidade do 
investimento em Cotas do Fundo. 
O risco tributário ao se investir no Fundo engloba ainda o risco de perdas decorrentes (i) da 
criação de novos tributos, (ii) da extinção de benefício fiscal, (iii) da majoração de alíquotas ou 
(iv) da interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos ou 
da aplicação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus cotistas a novos recolhimentos 
não previstos inicialmente. 
 
5.12. Condições Externas e Riscos de Desvalorização dos Empreendimentos Imobiliários 
 
5.12.1. Propriedades imobiliárias estão sujeitas a condições sobre as quais a Administradora 
não tem controle e tampouco pode influir ou evitar. O nível de desenvolvimento econômico e as 
condições da economia em geral poderão afetar o desempenho dos imóveis que integrarão o 
patrimônio do Fundo, consequentemente, a remuneração futura dos investidores do Fundo.  
 
5.12.2. O valor dos imóveis e a capacidade do Fundo em realizar a distribuição de resultados 
aos seus Cotistas poderão ser adversamente afetados devido a alterações nas condições 
econômicas, à oferta de outros espaços comerciais com características semelhantes às dos 
empreendimentos imobiliários e à redução do interesse de potenciais locadores em espaços 
como o disponibilizado pelos empreendimentos imobiliários.  
 



 

53 

5.13. Informações contidas neste Prospecto Definitivo  
 
5.13.1. Este Prospecto Definitivo contém informações acerca do Fundo e do mercado 
imobiliário, bem como perspectivas de desenvolvimento do mercado imobiliário que envolvem 
riscos e incertezas. No entanto, não há garantia de que o desempenho futuro seja consistente 
com as perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências aqui 
indicadas. 
 
5.13.2. Este Prospecto Definitivo contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, 
dos ativos que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo, bem como das perspectivas 
acerca do desempenho futuro do Fundo, que envolvem riscos e incertezas.  
 
5.13.3. Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com as 
perspectivas deste Prospecto Definitivo. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das 
tendências indicadas neste Prospecto Definitivo. 
 
5.14. Informações contidas no Estudo de Viabilidade 
 
5.14.1. No âmbito desta 4ª Emissão, o Estudo de Viabilidade foi elaborado pela própria 
Administradora do Fundo, e, nas eventuais novas emissões de Cotas do Fundo o estudo de 
viabilidade também poderá ser elaborado pela Administradora, existindo, portanto, risco de 
conflito de interesses. O Estudo de Viabilidade pode não ter a objetividade e imparcialidade 
esperada, o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo investidor. Além 
disso, o estudo de viabilidade elaborado pode não se mostrar confiável em função das 
premissas e metodologias adotadas pela Administradora, incluindo, sem limitação, caso as 
taxas projetadas não se mostrem compatíveis com as condições apresentadas pelo mercado 
imobiliário. 
 
5.15. Risco Inerente aos Empreendimentos Imobiliários Integrantes do Patrimônio do 
Fundo  
 
5.15.1. Os empreendimentos imobiliários que irão compor o patrimônio do Fundo poderão 
apresentar riscos inerentes ao desempenho de suas atividades, podendo o Fundo incorrer no 
pagamento de eventuais indenizações ou reclamações que venham ser a ele imputadas, na 
qualidade de proprietário, o que poderá comprometer os rendimentos a serem distribuídos aos 
Cotistas do Fundo. 
 
5.16. Riscos Relativos à Aquisição dos Empreendimentos Imobiliários 
 
5.16.1. No período compreendido entre o processo de negociação da aquisição do Imóvel e 
seu registro em nome do Fundo, existe risco de esse bem ser onerado para satisfação de 
dívidas dos antigos proprietários em eventual execução proposta, o que poderá dificultar a 
transmissão da propriedade do imóvel ao Fundo. Adicionalmente, o Fundo realizou e poderá 
realizar a aquisição de ativos integrantes de seu patrimônio de forma parcelada, de modo que, 
no período compreendido entre o pagamento da primeira e da última parcela do Imóvel, existe 
o risco de o Fundo, por fatores diversos e de forma não prevista, ter seu fluxo de caixa alterado 
e, consequentemente, não dispor de recursos suficientes para o adimplemento de suas 
obrigações. Além disso, como existe a possibilidade de aquisição de Imóveis com ônus já 
constituídos pelos antigos proprietários, caso eventuais credores dos antigos proprietários 
venham a propor execução e os mesmos não possuam outros bens para garantir o pagamento 
de tais dívidas, poderá haver dificuldade para a transmissão da propriedade dos Imóveis para o 
Fundo, bem como na obtenção pelo Fundo dos rendimentos a este Imóvel relativos. Referidas 
medidas podem impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de 
negociação das Cotas. 
 
5.17. Riscos Relativos a Questões Ambientais e Urbanísticas 
 
5.17.1. Os imóveis que compõem o patrimônio do Fundo ou que poderão ser adquiridos no 
futuro estão sujeitos a riscos inerentes a: (i) legislação, regulamentação e demais questões 
ligadas a meio ambiente, tais como falta de licenciamento ambiental e/ou autorização 
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ambiental para operação dos imóveis e atividades correlatas (como, por exemplo, estação de 
tratamento de efluentes, antenas de telecomunicações, geração de energia, entre outras), uso 
de recursos hídricos por meio de poços artesianos saneamento, manuseio de produtos 
químicos controlados (emitidas pelas Polícia Civil, Polícia Federal e Exército), supressão de 
vegetação e descarte de resíduos sólidos; (ii) passivos ambientais decorrentes de 
contaminação de solo e águas subterrâneas, bem como eventuais responsabilidades 
administrativas, civis e penais daí advindas, com possíveis riscos à imagem do Fundo e dos 
imóveis que compõem o portfólio do Fundo; (iii) ocorrência de problemas ambientais, anteriores 
ou supervenientes à aquisição dos Imóveis que pode acarretar a perda de valor dos Imóveis 
e/ou a imposição de penalidades administrativas, civis e penais ao Fundo; e (iv) consequências 
indiretas da regulamentação ou de tendências de negócios, incluindo a submissão a restrições 
legislativas relativas a questões urbanísticas, tais como metragem de terrenos e construções, 
restrições a metragem e detalhes da área construída, e suas eventuais consequências. A 
ocorrência destes eventos pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e 
o valor de negociação das Cotas. 
 
5.17.2. Na hipótese de violação ou não cumprimento de tais leis, regulamentos, licenças, 
outorgas e autorizações, empresas e, eventualmente, o Fundo ou os locatários podem sofrer 
sanções administrativas, tais como multas, indenizações, interdição e/ou embargo total ou 
parcial de atividades, cancelamento de licenças e revogação de autorizações, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e das sanções criminais (inclusive seus administradores), afetando 
negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. A 
operação de atividades potencialmente poluidoras sem a devida licença ambiental – tais como 
estação de tratamento de efluentes, antena de telecomunicações e geração de energia – é 
considerada infração administrativa e crime ambiental, sujeitos às penalidades cabíveis, 
independentemente da obrigação de reparação de eventuais danos ambientais. As sanções 
administrativas aplicáveis na legislação federal incluem a suspensão imediata de atividades e 
multa, que varia de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 
5.17.3. Adicionalmente, as agências governamentais ou outras autoridades podem também 
editar novas regras mais rigorosas ou buscar interpretações mais restritivas das leis e 
regulamentos existentes, que podem obrigar os locatários ou proprietários de imóveis a gastar 
recursos adicionais na adequação ambiental, inclusive obtenção de licenças ambientais para 
instalações e equipamentos que não necessitavam anteriormente. As agências 
governamentais ou outras autoridades podem, ainda, atrasar de maneira significativa a 
emissão ou renovação das licenças e autorizações necessárias para o desenvolvimento dos 
negócios dos proprietários e dos locatários, gerando, consequentemente, efeitos adversos em 
seus negócios. Qualquer dos eventos acima poderá fazer com que os locatários tenham 
dificuldade em honrar com os aluguéis dos imóveis. Ainda, em função de exigências dos 
órgãos competentes, pode haver a necessidade de se providenciar reformas ou alterações em 
tais imóveis cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. A ocorrência dos eventos acima pode 
afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das 
Cotas. 
 
5.18. Risco de Interpretação de Potencial Conflito de Interesses entre o Fundo e o 
Administrador 
 
5.18.1. Em linha com o descrito neste Prospecto Definitivo, o Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 
05/2014 dispõe que a contratação de distribuidor ligado ao administrador, mas cuja forma de 
remuneração não caracterize ônus para o Fundo, não configuraria situação de conflito de 
interesse para os fins da regulamentação aplicável em vigor. No entanto, considerando que tal 
interpretação advem de ofício e não se trata de regulamentação ou manifestação do colegiado 
da CVM, não é possível assegurar que o exercício do papel de Coordenadora Líder pela 
Administradora não poderá ser considerado como uma situação de conflito de interesses 
efetivo ou potencial. 
 
5.18.2. Ademais, durante o processo de registro da Oferta, em razão de o Fundo possuir 
investimentos em cotas de fundos de investimento administrados pela Administradora, a GIE, 
responsável pela análise da regularidade do registro de emissor, apontou, no âmbito da Ação 
de Fiscalização GIE nº 218/17 que, em seu entendimento, tal situação configuraria conflito de 
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interesses. Caso, após o encerramento dos procedimentos cabíveis, a CVM mantenha tal 
entendimento, a Administradora poderá ser levada a tomar medidas que podem incluir: (i) a 
realização de assembleia geral do Fundo para aprovação da manutenção e aquisição de cotas 
de fundos administrados pela Administradora; (ii) a alienação em mercado secundário das 
cotas desses fundos investidos, e/ou (iii) outras medidas, dependendo dos termos da decisão 
da CVM. Algumas destas medidas poderão sujeitar o Fundo a riscos de mercado, em especial 
ligados à oscilação nos preços dos ativos, de forma que as cotas poderão ser alienadas em 
momento desfavorável. 
 
5.19. Riscos Relativos ao Setor de Securitização Imobiliária e às Companhias 
Securitizadoras 
 
5.19.1. O Fundo poderá adquirir CRI, os quais poderão vir a ser negociados com base em 
registro provisório concedido pela CVM. Caso determinado registro definitivo não venha a ser 
concedido pela CVM, a emissora de tais CRI deverá resgatá-los antecipadamente. Caso a 
emissora já tenha utilizado os valores decorrentes da integralização dos CRI, ela poderá não 
ter disponibilidade imediata de recursos para resgatar antecipadamente os CRI. 
 
5.19.2. A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, 
estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de 
natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios 
que lhes são atribuídos”. Em seu parágrafo único prevê, ainda, que “desta forma permanecem 
respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, 
seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 
afetação”. 
 
5.19.3. Caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo acima citado, os credores de 
débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista da companhia securitizadora poderão 
concorrer com os titulares dos CRI no recebimento dos créditos imobiliários que compõem o 
lastro dos CRI em caso de falência.  
 
5.19.4. Portanto, caso a securitizadora não honre suas obrigações fiscais, previdenciárias ou 
trabalhistas, os créditos imobiliários que servem de lastro à emissão dos CRI e demais ativos 
integrantes dos respectivos patrimônios separados poderão vir a ser acessados para a 
liquidação de tais passivos, afetando a capacidade da securitizadora de honrar suas 
obrigações decorrentes dos CRI e, consequentemente, o respectivo ativo Imobiliário integrante 
do patrimônio do Fundo. 
 
5.20. Risco de Execução das Garantias Atreladas aos CRI 
 
5.20.1. Considerando que o Fundo poderá investir em ativos imobiliários, o investimento em 
CRI inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente 
execução das garantias outorgadas à respectiva operação e os riscos inerentes à eventual 
existência de bens imóveis na composição da carteira Fundo, podendo, nesta hipótese, a 
rentabilidade do Fundo ser afetada. 
 
5.20.2. Em um eventual processo de execução das garantias dos CRI, poderá haver a 
necessidade de contratação de consultores, dentre outros custos, que deverão ser suportados 
pelo Fundo, na qualidade de investidor dos CRI. Adicionalmente, a garantia outorgada em favor 
dos CRI pode não ter valor suficiente para suportar as obrigações financeiras atreladas a tal 
CRI. 
 
5.20.3. Desta forma, uma série de eventos relacionados à execução de garantias dos CRI 
poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do investimento no Fundo. 
 
5.21. Cobrança dos ativos, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e 
Possibilidade de Perda do Capital Investido 
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5.21.1. Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos ativos 
integrantes da carteira do próprio Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses e 
prerrogativas do Fundo são de responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até o limite 
total de seu patrimônio líquido, sempre observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas 
reunidos em assembleia geral de Cotistas. O Fundo somente poderá adotar e/ou manter os 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais de cobrança de tais ativos, uma vez ultrapassado o 
limite de seu patrimônio líquido, caso os titulares das Cotas aportem os valores adicionais 
necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma, havendo necessidade de 
cobrança judicial ou extrajudicial dos ativos, os Cotistas poderão ser solicitados a aportar 
recursos ao Fundo para assegurar a adoção e manutenção das medidas cabíveis para a 
salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou 
mantida pela Administradora antes do recebimento integral do aporte acima referido e da 
assunção pelos Cotistas do compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento da 
verba de sucumbência, caso o Fundo venha a ser condenado. A Administradora, o escriturador 
do Fundo e/ou qualquer de suas afiliadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, 
pela adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e por eventuais danos ou prejuízos, 
de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas em decorrência da não propositura 
(ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus 
direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessários 
para tanto, nos termos do Regulamento. Dessa forma, o Fundo poderá não dispor de recursos 
suficientes para efetuar a amortização e, conforme o caso, o resgate, em moeda corrente 
nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo 
perderem, total ou parcialmente, o respectivo capital investido. 
 
5.22. Risco relativo à não substituição da Administradora  
 
5.22.1. Durante a vigência do Fundo, o Gestor poderá sofrer pedido de falência ou decretação 
de recuperação judicial ou extrajudicial, e/ou a Administradora ou o Custodiante poderão sofrer 
intervenção e/ou liquidação extrajudicial ou falência, a pedido do BACEN, bem como serem 
descredenciados, destituídos ou renunciarem às suas funções, hipóteses em que a sua 
substituição deverá ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos previstos no 
Regulamento. Caso tal substituição não aconteça, o Fundo será liquidado antecipadamente, o 
que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 
 
5.23. Risco relativo à impossibilidade de negociação das Cotas até o encerramento da 
Oferta 
 
5.23.1. As Cotas de titularidade do Investidor somente poderão ser livremente negociadas no 
mercado secundário, em bolsa de valores administrada e operacionalizada pela B3, após a 
divulgação do Anúncio de Encerramento e a divulgação, pela Administradora, da distribuição 
de rendimentos do Fundo. Sendo assim, o Investidor que venha a necessitar de liquidez 
durante a Oferta, não poderá negociar as Cotas subscritas até o seu encerramento. 
 
5.25. Riscos do desempenho passado não indicar possíveis resultados futuros 
 
5.25.1. Ao analisar quaisquer informações fornecidas neste Prospecto Definitivo e/ou em 
qualquer material de divulgação do Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de 
resultados passados de quaisquer mercados, de fundos de investimento similares, ou de 
quaisquer investimentos em que a Administradora e as Coordenadoras tenham de qualquer 
forma participado, os Investidores devem considerar que qualquer resultado obtido no passado 
não é indicativo de possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados 
similares serão alcançados pelo Fundo no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos 
riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de inflação.  
 
5.26. Riscos relacionados à não realização de revisões e/ou atualizações de projeções 
 
5.26.1. O Fundo, a Administradora, as Instituiçoes Participantes da Oferta não possuem 
qualquer obrigação de revisar e/ou atualizar quaisquer projeções constantes do presente 
Prospecto Definitivo, incluindo do Estudo de Viabilidade, e/ou de qualquer material de 
divulgação do Fundo e/ou da Oferta, incluindo, sem limitação, quaisquer revisões que reflitam 
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alterações nas condições econômicas ou outras circunstâncias posteriores à data do presente 
Prospecto Definitivo, de elaboração do Estudo de Viabilidade e/ou do referido material de 
divulgação, conforme o caso, mesmo que as premissas nas quais tais projeções se baseiem 
estejam incorretas. 
 
6. DA SITUAÇÃO FINANCEIRA 
 

6.1. Demonstrações Financeiras 
 
6.1.1. No encerramento do mês de dezembro de 2017 a carteira de empreendimentos 
imobiliários do Fundo representava um patrimônio de R$ 259.312.000,00 (duzentos e 
cinquenta e nove milhões e trezentos e doze mil reais) sendo este valor contábil. Ademais, o 
Fundo possuía R$ 117.808.721,98 (cento e dezessete milhões oitocentos e oito mil setecentos 
e vinte e um reais e noventa e oito centavos) aplicados em cotas de fundos de investimento 
imobiliários, sendo 71% (setenta e um por cento) deste valor referente a cotas do Fundo de 
Investimento Imobiliário Industrial do Brasil, detentor do ativo Perini Business Park. O capital 
não investido em ativos imobiliários era equivalente a R$ 9.687.500,89 (nove milhões 
seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais e oitenta e nove centavos) na mesma data 
acima mencionada, aplicado em fundo de investimento em renda fixa. O patrimônio total do 
Fundo em 29 de dezembro de 2017, considerando saldo em caixa e valores a pagar, era de R$ 
383.384.693,82 (trezentos e oitenta e três milhões e trezentos e oitenta e quatro mil reais e 
oitenta e dois centavos). 
 
6.1.2. As demonstrações financeiras do Fundo relativas ao último exercício social, com os 
respectivos pareceres dos auditores independentes e relatórios da administração, compõem 
este Prospecto Definitivo como Anexo VII, a partir da página 140. 
 

6.1.3. As demonstrações financeiras do Fundo relativas a exercícios sociais anteriores, desde 
o início do funcionamento do Fundo, podem ser obtidas no Sistema Fundos.NET, no seguinte 
endereço:  
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCVM?cnpjFundo=117
28688000147. 
 
7. DA ADMINISTRADORA E DAS COORDENADORAS 

 
7.1. Breve Descrição da Administradora e Coordenadora Líder 
 
7.1.1. A administração do Fundo é realizada pela Administradora, na forma da Lei n.º 8.668, de 
25 de junho de 1993, e da Instrução CVM n.º 472, de 31 de outubro de 2008, tendo sido 
indicado o Sr. Bruno Laskowsky como Diretor Responsável. 
 
7.1.2. A Administradora é uma instituição financeira que atua no mercado brasileiro desde 
1981, e nestes anos tornou-se uma referência em prestação de serviços. Administrando, 
segundo informações publicadas pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais - Anbima um volume superior a R$ 140 bilhões por meio de fundos de 
investimentos, carteiras administradas e operações estruturadas. A administradora já foi 
apontada pela mídia especializada (Revista Investidor Institucional) como a instituição mais 
focada em assessorar clientes private no Brasil, além de ser uma das maiores administradoras 
de recursos deste segmento. 
 
7.1.3. A área de Investimentos Imobiliários da Administradora iniciou suas operações há mais 
de dez anos, com o objetivo de prover aos clientes alternativas de investimentos no mercado 
imobiliário por meio de estruturas e instrumentos sofisticados do mercado de capitais. 
Atualmente, a Administradora possui produtos imobiliários voltados para os segmentos 
comercial (escritórios e imóveis corporativos), varejo (shopping centers e centro de 
conveniência e serviços), logístico e industrial e recebíveis imobiliários. No fechamento de 
dezembro de 2017, a carteira de investimentos imobiliários administrada pela Administradora 
representava aproximadamente R$ 4,83 bilhões (quatro virgula oitenta e três bilhões de reais).  
 



 

58 

7.2. Breve Descrição do Coordenador Bradesco BBI 
 
Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsável pela 
originação e execução de fusões e aquisições e pela originação, estruturação, sindicalização e 
distribuição de operações de renda fixa e renda variável, no Brasil e exterior. 
 
O Bradesco BBI foi eleito o melhor Investment Banking do Brasil em 2014, 2016 e 2017 pela 
Euromoney e “Best Investment Bank in Brazil” em 2013, 2015, 2016 e 2017 pela Global 
Finance Magazine e The Most Innovative Bank from Latin America pela The Banker em 2016, 
tendo assessorado, no ano de 2016, 292 transações de Investment Banking com volume de 
aproximadamente R$ 292 bilhões. 
 
Presença constante em operações de renda variável nos últimos três anos, coordenando IPOs 
(Initial Public Offerings) e Follow-ons que foram a mercado, tendo papel de destaque mas mais 
relevantes ofertas: coordenador líder do único IPO realizado em 2015 - Par Corretora; 
coordenador líder o Re-IPO da SANEPAR em 2016 e coordenador líder do primeiro IPO da 
América Latina em 2017 - Movida, coordenador líder maior oferta de ações nos últimos 12 
meses no Brasil. 
 
Nos últimos 12 meses, podemos destacar a participação do Bradesco BBI no Follow-on da 
CVC no valor de R$ 1,2 bilhão, na OPA de cancelamento de registro da Évora, no valor de R$ 
111 milhões, no Re-IPO da SANEPAR, no valor de R$ 2,0 bilhões; na OPA de cancelamento 
de registro da DASA, no valor de R$ 837,1 milhões; na OPA de tag along da Alpargatas, no 
valor de R$ 499,5 milhões;  na OPA de aquisição de controle da Tempo Participações, no valor 
de R$ 318,2 milhões; no IPO da Movida, no valor de R$580 milhões; no Follow-on da CCR no 
valor de R$4,1 bilhões; no IPO da Hermes Pardini; no valor de R$760 milhões, no Follow-on 
das Lojas Americanas no valor de R$2,4 bilhões; no Follow-on da Alupar no valor de R$833 
milhões; no IPO da Azul no valor de R$1,8 bilhão; no IPO da Netshoes no valor de US$148 
milhões; no Follow-on da BR Malls no valor de R$1,7 bilhão e no Follow-on da BR Properties 
no valor de R$1,0 bilhão. 
 
Com importantes transações realizadas, o Bradesco BBI concluiu junho de 2017 com grande 
destaque em renda fixa. Coordenou 40 operações no mercado doméstico, em ofertas que 
totalizaram mais de R$6,6 bilhões originados e R$ 2,9 bilhões distribuídos. No mercado 
internacional, o Bradesco BBI está constantemente ampliando sua presença em distribuição no 
exterior, tendo atuado como Bookrunner em oito emissões de bond e como Dealer Manager 
em dois tender offers no primeiro semestre de 2017. 
 
No primeiro semestre de 2017, o Bradesco BBI classificou-se entre os principais bancos que 
assessoraram M&A no Brasil. No período, o Bradesco BBI teve 13 transações anunciadas com 
valor total de aproximadamente R$69 bilhões. Dentre elas, destacamos as principais: (i) 
assessoria aos acionistas da Valepar na alienação da Valepar para a Vale por R$65 bilhões; (ii) 
assessoria à Braskem na alienação da quantiQ por R$550 milhões; (iii) assessoria à Odebrecht 
Utilities na alienação da totalidade de suas ações da Cetrel para a Braskem por R$610 
milhões; (iv) assessoria à Neoenergia na alienação de 50% dos complexos eólicos Forças 
Eólicas do Brasil I e II por R$804 milhões e (v) assessoria à Metalúrgica Gerdau na oferta 
pública de aquisição de ações ordinárias da Gerdau por R$1,1 bilhão. 
 
Em termos de valor de mercado, o Banco Bradesco S.A. é o segundo maior banco privado da 
América Latina além de ter a marca mais valiosa entre instituições financeiras de acordo com 
pesquisa da Brand Finance de 2013. O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os 
municípios brasileiros e em diversas localidades no exterior. Clientes e usuários têm à 
disposição 105.602 pontos de atendimento, destacando-se 5.068 agências. No primeiro 
trimestre de 2017, o lucro líquido ajustado foi de R$ 9,352 bilhões, enquanto o ativo total e 
patrimônio líquido totalizaram R$1,291 trilhão e R$106,807 bilhões, respectivamente, segundo 
o Relatório de Análise Econômica e Financeira da instituição. 
 
7.3. Declarações da Administradora e Coordenadora Líder  
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7.2.1. A Administradora e Coordenadora Líder declara, nos termos do art. 56, caput e §§ 1º e 
5º, da Instrução CVM n.º 400, que (i) este Prospecto Definitivo, incluindo o estudo de 
viabilidade econômico-financeira, contém as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento, pelos investidores, da Oferta, das Cotas, do Fundo, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes, bem como que este Prospecto Definitivo foi elaborado de acordo com as normas 
pertinentes; (ii) as informações prestadas e contidas neste Prospecto Definitivo são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta e do investimento no Fundo, se responsabilizando pela 
veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do 
registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição; e (iii) as informações fornecidas ao 
mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas 
constantes da atualização do registro do Fundo e as constantes do estudo de viabilidade 
econômico-financeira integrante deste Prospecto Definitivo, são suficientes, permitindo aos 
investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta e do investimento no 
Fundo. 
 
7.2.2. Assunções, previsões e eventuais expectativas futuras constantes deste Prospecto 
Definitivo estão sujeitas a incertezas de natureza econômica, política e competitiva e não 
devem ser interpretadas como promessa ou garantia de resultados futuros ou desempenho do 
Fundo. Os potenciais investidores deverão conduzir suas próprias investigações acerca de 
eventuais tendências ou previsões discutidas ou inseridas neste Prospecto Definitivo, bem 
como acerca das metodologias e assunções em que se baseiam as discussões dessas 
tendências e previsões.  
 
8. ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
8.1. Os critérios para a elaboração do estudo de viabilidade técnica, comercial, econômica e 
financeira do Fundo e dos imóveis que venham a integrar o patrimônio do Fundo integra o 
presente Prospecto Definitivo como Anexo VI, na página 131 desde Prospecto Definitivo. 
 
8.2. A rentabilidade esperada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer 
momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de 
rentabilidade futura. 

 
9. IDENTIFICAÇÃO E CONTATO PARA ATENDIMENTO 
 

9.1. Administradora e Coordenadora Líder 
 
Nome:   Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de 

Valores S.A. 

CNPJ n.º:     61.809.182/0001-30 
Endereço comercial:  Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 

11º andar, Itaim Bibi – São Paulo/SP 
CEP: 04542-000 

 
Diretor Responsável pela administração do Fundo: 
 
Nome:     Bruno Laskowsky 
Telefone:    (11) 3701-8669 
Fac-símile:    (11) 3701-8669 
Website:    www.cshg.com.br 
 
Pessoa responsável pelo atendimento na sede da Administradora: 
 
Nome:     Daniel Cunha 
Telefone:    (11) 3701-8669 
Fac-símile:    (11) 3701-8669 
E-mail:     list.imobiliario@cshg.com.br  
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9.2. Coordenador Bradesco BBI  
 
Nome:      Banco Bradesco BBI S.A. 
CNPJ n.º:    06.271.464/0103-43 
Endereço comercial:   Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3064, 10º andar  

Itaim Bibi – São Paulo – SP 
CEP 01451-000 

Telefone:    (11) 2169-4554 
Contato :     Thiago Augusto Macia Munhoz 
 
9.3. Auditores Independentes responsáveis 
 
Nome:      KPMG Auditores Independentes 

CNPJ n.º:    57.755.217/0001-29 
Endereço comercial:  R Arquiteto Olavo Redig De Campos 105, 105, 

Torre A Andar 6 Parte Andar 7 Parte Andar 8 Parte 
Andar 11 Parte Andar 12 Parte, Vila Sao Francisco 
(Zona Sul), Sao Paulo, SP, CEP 04711-904, Brasil 

Telefone:    11 3940-1500 
Contato :     Silbert Christo Sasdelli 
 
9.4. Instituição Depositária 
 
Nome:      Itaú Unibanco S.A. 

CNPJ n.º:    60.701.190/0001-04 
Endereço comercial:    Praça Alfredo Egydio Souza Aranha, 100 

Torre Olavo Setubal – São Paulo/SP 
Telefone:    55 11 5029-4761 
Contato:     Luciano Magalhães Neto 
 
9.5. Assessor Legal da Oferta 
 
Nome:  Cepeda, Greco & Bandeira de Mello Advogados 

CNPJ n.º:    05.849.371/0001-66 
Endereço comercial:     Rua Joaquim Floriano, nº 100 – 10º andar 

São Paulo/SP, CEP 04534-000 
Telefone:    55 11 2823-2850 
Contato:    André Wakimoto / Bruno Ourique / Octavio Lanzi 
E-mail:      andre.wakimoto@cgbm.com.br 
     bruno.ourique@cgbm.com.br 
     octavio.lanzi@cgbm.com.br 
 
10. RELACIONAMENTO 

 
10.1. Relacionamento do Fundo com a Coordenadora Líder: 
 
A Coordenadora Líder é também a Administradora do Fundo, desde a sua estruturação, e para 
tanto recebe a taxa de administração informada neste Prospecto Definitivo.  
 
Além desta remuneração, a Coordenadora Líder não recebe quaisquer recursos diretamente 
do Fundo. 
 
A Coordenadora Líder não subscreverá Cotas do Fundo, sendo responsável pela colocação 
das Cotas do Fundo, sob regime de melhores esforços.  
 

A contratação da Coordenadora Líder atende os requisitos da Instrução CVM n.º 472 e do 
Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, uma vez que os custos relacionados à Oferta, inclusive a 
remuneração da Coordenadora Líder (“Comissão de Estruturação da Oferta” e “Comissão de 
Colocação das Cotas”) e do Coordenador Bradesco BBI (“Comissão de Colocação das Cotas”) 
serão integralmente arcados pelos Investidores que subscreverem as Cotas da 4ª Emissão. 
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10.2. Relacionamento do Fundo com o Coordenador Bradesco BBI: 
 
Exceto no que se refere à Oferta, o Coordenador Bradesco BBI não possui atualmente 
qualquer relacionamento com o Fundo. O Fundo poderá, no futuro, contratar o Coordenador 
Bradesco BBI e/ou sociedades do seu mesmo grupo econômico para a realização de 
atividades usuais, incluindo futuras emissões de Cotas do Fundo, atividade de formador de 
mercado e outros.  
 
Exceto pela remuneração a título de “Comissão de Colocação das Cotas”, bem como 
“Comissão de Estruturação e Coordenação” a serem pagas em decorrência da Oferta, 
conforme previsto na seção “Custo Unitário de Distribuição” acima e no Contrato de 
Distribuição, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelo Fundo à Coordenadora ou às 
sociedades de seu conglomerado econômico.  

 
10.3. Relacionamento do Fundo com as Distribuidoras Contratadas: 
 
Exceto no que se refere à Oferta, as Distribuidoras Contratadas não possuem atualmente 
qualquer relacionamento com o Fundo. O Fundo poderá, no futuro, contratar as Distribuidoras 
Contratadas e/ou sociedades do seu mesmo grupo econômico para a realização de atividades 
usuais, incluindo futuras emissões de Cotas do Fundo, atividade de formador de mercado e 
outros.  
 
Exceto pela remuneração a título de “Comissão de Colocação das Cotas”, a ser paga em 
decorrência da Oferta, conforme previsto na seção “Custo Unitário de Distribuição” acima e no 
Contrato de Distribuição, não há qualquer outra remuneração a ser paga pelo Fundo às 
Distribuidoras Contratadas ou às sociedades de seu conglomerado econômico.  

 

 

 

 
11. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Este Prospecto Definitivo estará disponível para os investidores no endereço das 
Instituições Participantes da Oferta, bem como poderá ser consultado por meio da 
Internet nos websites: 
 
o Coordenadora Líder: www.cshg.com.br - na página principal, clicar em “Asset 

Management”, depois em “Produtos Imobiliários” e em “CSHG Logística FII”. 
o Coordenador Bradesco BBI: www.bradescobbi.com.br - na página principal, clicar em 

“Ofertas Públicas”, depois escolha o tipo de oferta “Fundos” e em “CSHG Logística FII” 
o  Na CVM: www.cvm.gov.br - na página principal, clicar na seção “Fundos de 

Investimento” e depois digitar “CSHG Logística” e clicar em “CSHG LOGÍSTICA - 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII” e depois em “Fundos.NET (Clique 
aqui)”, organizar os documentos por “Categoria” e, por fim, clicar em “Prospecto” (Data 
de Referência XX/XX/2017) ou “Regulamento” (Data de Referência XX/XX/2017); e  

o Na B3: www.bmfbovespa.com.br – na página principal, clicar em “Mercados”, em 
“Ações”, em “Ofertas Públicas” e por fim em “Ofertas em Andamento”. 

 
Informações complementares sobre o Fundo e a Oferta poderão ser obtidas junto à 
Coordenadora Líder, à CVM ou à B3. 
 
Os investidores devem ler cuidadosamente, antes da tomada de decisão de 
investimento, a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 48 a 55 deste Prospecto 
Definitivo, que contém a descrição de certos riscos que podem afetar de maneira 
adversa o investimento nas Cotas. 
 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
 

http://www.bradescobbi.com.br/
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Rio de Janeiro 

Rua Sete de Setembro, 111 
2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° 
Andares - Centro 
CEP 20050-901 
Rio de Janeiro - RJ - Brasil 
Telefone: 55 21 3554-8686  
 

São Paulo 

Rua Cincinato Braga, 340 - 2o, 3o e 4o 
andares 
Edifício Delta Plaza 
CEP 01333-010 
São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: 55 11 2146-2000 
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12. ANEXOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
  



 

65 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo I. Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Instrumento Particular da 
Administradora que aprovaram as principais condições da Oferta 
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Anexo II. Regulamento do Fundo 
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Anexo III. Modelos de Boletim de Subscrição (Preferencialistas e Demais Investidores) 
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Anexo IV. Contrato de Escrituração de Cotas e 1º Aditamento 
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Anexo V. Declaração nos termos do Artigo 56 da Instrução CVM n.º 400 
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Anexo VI. Estudo de Viabilidade Técnica, Comercial, Econômica e Financeira 
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Anexo VII. Demonstrações Financeiras do Último Exercício e Informações Trimestrais  
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Anexo VIII. Informações nos termos do Anexo 39-V da Instrução CVM n.º 472 
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